
Município de Meréedes
Estado do Parahá

PARECER .JURÍDICO INIdIAI.
ÇFase Interna PreparatóriA)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatóh-io encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizad4 o Menor Preço por Item, que tem

p„ ,bj,t, , “Aq„i,içã, d, FÜR„ p,„„ „w„,„r,çã, de Àrdo, utüizad,s pela Associação

M,„„d,„,s, d, /lg,„1„ R„i,l„d,„„ (AMAR) . ”, no vaIo, p„limi„a,m,nt, „tim,d, d, R$

10.970,00 Ld„ „„7, „,,,,,„t,s , , ,t,„ t„ „,„/s) ,om grau de b,ioridadc dl IF/1, cor,form, consta

no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-03)

O presente caderno licitatório encontra-se atuahjente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análisc jurídica consqltiva:

e

•

•

•

•

•

•

•

•

•

e

e

•

e

Documento de formalização de demanDa (fls.02-03);

Certidão de ad,çã, „ „„d,1, DFD (4,.04);

Memorando 006/2025 SMAPMA (ns.05-06);

Memorando Resposta (ns.07-29);

Estudo Técnico Preliminar (fls.30-36)

Certidão de adoção ao modelo de ETq (fls.37);

O„ça,n,nt„ c Pcsqui„ de P,eços (fls.b8-40);

Cotação c Planilha de preços (ns. 41);

Certidão de Fé Pública (Hs.42);

Termo de Referência (fls.43-53);

Anexo Único do TR (fls.54-67);

Certidão d, ad,ção de m,d,lo TR (n. b8);

Mi„„t„ d, Edit,1 d, p„gã, , C,.t„14 „m „ an,x„ (n,. 69-103);

c„tida, d, Ad,çã, d, M,d,1, Edit„1, Mir,ut. (fl. 104);

r\
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@ c,rtidã, d, D„p„, Ordi„á,i„ (n.l056;

@ on,i. 231-2025 „ E,m.. S,. P„f,it+, F.r,t, R„ur„„ (fl,.106);

• Portaria 321/2025, designação do Prc&ociro c Equipe de Apoio (0.107);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.108-113);

Por razões de economia processual, documentos nã b mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haj4 necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer furídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica

A p„„„,t, I„„„if„t,çã. j„„ídi,, t,m . e„„po de #„i,tir , a„t,rid,d, „,cs„r,d, n,

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.',l da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma detellninação legal para Impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade juríd]co-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atcndcr as orientações do órJão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em facc +o princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o drocesso licitaLório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da AdministraçãoJ que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4c’ Na forma deste artigo, o órgão de 4ssessoramcnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de ledalidade dc contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, !adesõçs a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêncrcs c de seus termos jaditivos

in\

Ressalte-se ainda que o exame aqui cmprccndido sb restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, jaqueles dc natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o dctalham+nto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e c#pccincaçõcs. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Conlpet\nte dotada de Poder Dec lsór lo, sc
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municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imdrescindívcis para a adcquação da

contratação às necessidades da Administração Pública Mudicipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise cstritamentb jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão E/ezrôk/co.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Aiual.

Um /’/ano de Co„trat,ções ,4„„,/ (PCA), é um do,4„„ento d, governança que consolida

e auxilia nas compras c contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionali4ar os processos licitatórios, e ajuda

, g„,„ti, , ,h„h,m,.t, ,„„ , pI,„,j ,m,„t, „t„tégi,,, dd m,d, , „„g„„„ , di,p„,ibilid,d,

de recursos financeiros e aumentar a transparência das eo+tratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

/A'\

Art. 12. No processo licitatório, observar-4e-á o sçguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formalizdção dc demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada cntc federativo $odcrão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetiv4 dc racional izar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garanLi[- o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a claboração das re4pectivas leis orçamentárias.
( )

Conforme consta no tópico n' 002 d, E,t„d. 7+,„,-c, p„,li„,i„,„„ (ns.30-36), p„,

indicação do chefe do Poder Executi„o, „., t,r„„„„ d, „t. +7 d„ D„„t, M,„,i,ip,1 „.' 031, d,

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto M+nicipal n.' 242, de 22 de dezembro

de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 dc 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 20+4 e 2025.

r-b\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade d+ licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Elet„&„ico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste ccrtam4, pois confollnc a classificação do

Objeto trazida no tópico n' 004 do Est„d, Té,„ i,, P „l\mi„„„ (ns. 30-36) t„ta-sc d, „ma

aquisição de Bens Comuns Continuados Plurianual te+ldo em vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edita], por meio
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especificações usuais de mercado conforme prcconiza o artl 6', XT11, e art. 29 da Lei n' 14.133 ,

de 202 1 . Vcjdmos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-be:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles dujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo e+ital, por meio de espeçiücações usuais de
mercado;

XLI - pregão: modalidade de licitação obltigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento pod{rá ser o dc menor preço ou o dc maior
desconto :

Art. 29. A concorrência e o pregão segujm o rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o p@gão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam s4r objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.

( )

( )

( .)

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', XLI d, Lei „'14. 133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Me/lol Preço ou Maior Desconto, através

d, m,d,li,1,d, d, Pr,gã, , n. p„„nt, „,t„m, , „ité„i, ,d+t„d. é , de Men,r Preç, p,r //,in .

Do Sistema de Registro de Preços.

C,„f„m, p„,„,i„ , ,„t. 64 d, D„„t. Mu„i,i+,1 „' 034, de 2023, . Si,tema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, prcfcrcncialmcntl

I - Quando, pelas características do bIm ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for convenicntc a aquisição dclbcns com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados dor unidadc dc medida ou cm regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição je bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidd4e, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, jnão for possívcl definir previdmente o

quantitativo a ser demandado pela Adminiqhação.

ren\

No caso em análise, verifica-se que a Administraç#o Pública Municipal justificou de

f,„„„ ,1„,, n, tópi,, n' 013 do Estudo Técnico Pre///md/lar (ns. 30-36), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, pois “ /1 „a, „tili,açE„ d, .„xzema de registro de preços (...)

j„süf„„-„ pel„ uah,„„„ dc, d,m„,d„, q„, é b,Btt,„u„ , b,4 dimensionada (...) ” .
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRA'I'AÇ;\O.

Documentos necessários para o planejamento da contrd(ação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/202 1, tamb+m conhecida pela doutrina como a

nova lei d, li,it,çõ„, , Ad„,i„ist„çã. Públi,. d,,„á p„.+„,i„ ,lg„„, p,i„,ip.i, d„,„„m„,t.,
antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a amb de Planejamento da Cont latação
sendo eles :

a) Documento para Formalização da Dem#da;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.
+-\

Dito isso, percebe-se que tais documentos for,In] rcspcctivamcnte ju,„t,dos a este

cadern, li,hat,’,ri,, „,m ,,„çã„ d, (,) m,p, (,) d, ,i„., p.„q„„„,t, di,p,„„d, , „,áli„ d,

riscos nos tcrmos do alt. 7', § 7' IV, do Dccrcto Mu]licipal n.' 031/2023, c conforme

demonstrado no tópico n' o09 do l)ocumel,to d, F,r„„,/„dção d, D,m„„d„ (fls. 02-03), G no

tópico n' 10, IV, do Ter 111 o de Reyerêncic, (fls.43-53) „,la[„,nd. se, o objet, ,,„t„t,d, dc

' 'baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos dc natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações e apontamcnt„ ap„„, a títul. d, „,ic„taçã, j+,ídi,,.

/-n\ Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Tdcnico Preliminar.

Da análise do D,c„„„,„,t, ,7, F„„„„it„,çe„ d„ D„],„„da (ns. 02-03), p,rccb,-se que

foram contcmplados os contcúdos do alt. 6' do Dccr+to Municipal n' 031, dc 2023,

especialmente cxpondo no tópico n' 002 CL iustincctttva dd necess Ida.de da contratação, c no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratad

Em relação ao Estudo Técnico PrelinliI,„1' (ns.30-34) a Lci Federal n' 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, c gl', e também „o art. 7' do D„„,toM„nicip.1 „' 031 d, 2023, ,mb„

estabelecem que a Administração Pública Municipal de]erá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contrat+ção pública pretendida.

Tal documento também foi definido p-ela lcgislaçã4, como primeira parte da etapa do

planej ,me„to de um, cont„,t,ção pública, que ca,acto„i,a dd um modo gc„1 o int,„,ss, públi„
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envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido c a mefhor solução para d demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade t+cnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar dcvcrá funbamcntar o Ter nio de ReferêncIa.

confollne preconiza o alt. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 202 ] c/c alt. 7'’ do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-bc:
)(

XX - Estudo técnico preliminar: doculdcnto constitutivo da primeira etapd do
planejamento de uma contratação que car4cteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojfto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua bela viabilidade da contratação;

JIHnn.

A área técnica específica deverá analisar e ccrtihcar-se do que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no alt. 7', do Decreto municipal n' 031, de

2023. Destaque-sc ainda, que em especial, o art. 7c>, $ 1 ', do )ccrcto n'’ 031, de 2023 cstabclccc

qu, ,s ,stud„ p„,Ii„,i„a„s, .b,igato,iam,nt,, d,,„ão con[er,

1 - Descrição da necessidade da contrataçãb, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - dcmonstração da provisão da contrataç}o no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seb alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a co4tratação, acompanhadas das memórids de

cálculo e dos documentos que Ihes dão s]porte, que considerem interdepcndências
com outras contratações, de modo a possib4litar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consistd na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e ecdnômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similhres feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência Ide novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às ncccssid#des da administração; e

b) Scr rca]i;cada consultd, audiêncial pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta dc contrfbuiÇõcs
VI - Estimativa do valor da contratação, dcompanhad.a, quando couber, dos preços

unitários refcrenciais7 das memórias de cálcblo c dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todd, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quandolfor o caso;
VIII - justificativas para o .pdrcclamcnto od não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcn#idos em termos de cconomicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humaqos, materiais e financeiros disponíveis;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Merbedes
Estado do Pardná8W

X - providências a serem adotadas pela A&ministração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitaçãol de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdepc+dentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambjentais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo dcI energia e dc outros rccursos, bem como
logística reversa para desfdzimento e rcciclbgem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusívo sob+ d adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que sc dcstir]a

Em uma eventual não previsão de qualquer dos {onteúdos descritos no art. 7', do

D„„,t, „' 031, d, 2023, , Ad,„,i„i,t„,ção públi,. M,„„],ip,1 d,„„á j„,tin„, „, p,óp„i,

documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que + Administração Pública Municipal

juntou o E,ZMa. Técllic, Prelilllinal', , p„,,b,-„ qu, . r,f+,id. d„„,m,nt, ,,„tém, ,m g„,1,

os elementos exigidos pela legislação e também pelo Dccre fo Municipal n' 03 1, de 2023 .

+-==\

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” 4ão se conhndc com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta d+ contrato c é considerada como a

caracterizadora do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

fo,rna prévia e ,c„t,d., a „spons,bilidad, das pa,t,s por $ossív,1 ô„us nn,n,ei„, d,,o„„„t,
d, eventos supervenicntcs à contratação. Assim, a clabo]ação do “Mapa de Riscos” nesse

cade„no licitató,io foi dispensada, com b„se na hipótese do jnciso IV do tópico n' 10 do T,FII,o

d, R,.f,rê1„,i. (fl,.43-53) „,1,r„,1,d. 1,. ,„bit,I„ / 0.7. / q+, ,c trata dc objet, dc baixo valor

e de baixa complexidade, conforme já estudado anteriormc+tc.

O Gerenciamento de Risco sc materializa pelo dcnohinado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, pGrcebe-se que também não foi juntadoaos autos, porquanto dispensada a

análise de ,is,os n„ t,rm,s d, art. 7', g 7', in,iso IV, do bccreto Municipal n.' 031/2023, e

também do art. 2', $ 2', inciso IV do Decreto Municipal n.' 042/2023, por sc tratar da

,„,t,at,çã, d, ,bj,t. d, b,ix, val., e de baixa „,mpl4xid,d,, ,,„f„me já mencionado

anterIormente .
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O Termo de Referência.

Tnicialmcntc, cumpre lembrar que é recomendável 4 utilização do modelo de ’l'ellno de

R,f„'ê„,i, dispo„ibili,,do pel, P„oc,I„,do,i. Ju,ídica, , dm de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na anblise jurídica-consuItiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

R„,m„,d,-„, ,i„d,, q„„ ,„,nt„,i, ,it„,çõ„ „,+i,,d„ n, m,d,1, padronizado de

T,„,„, ,7, R,f„ê„,i, „j,m d,staG,d„ „i,„,Im,„t, e j„, bancadas por escrito no processo

co„,fo„„, . ,„t. 19, g 2', d„ L,i „' 14.133, d, 2021, .nm d,f „,ilit.r . análi„ ,.n,ultiva.

P,st, i,s., o a,t. 6', XXIII, d, L,i „' 14.133, de 2421, d,fi„, o Ter111, de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e sejviços, que deve conter os senlintes

parâmetros e elcnrcntos descritivos:

Art. 6' Para os nns desta Lci, consideram-4c

XXIII - termo de referência: documcnto !necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâlnetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua nature ba, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorroaação;
b) fundamentação da contratação, que cobsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando nEo for possível divulgar esses estudos, no
extl'ato das partes que não contivçrcm infoduaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, conbidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcquisitos da contratação;
e) modelo de cxccução do objeto, que consi+te na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados prctcndidos desde o bcu início até o seu cnccrramcnto;
D modelo de gestão do contrato, que debcrcvc como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou c+tidadc;
g) critérios de medição c de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornccçd$r;
i) estimativas do valor da çontrataçãc], acompanhadas dos prcços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c do] documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos brcços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado c cl+ssincado;
j) adequação orÇamentárid.

.)(

nh

Em se tratando de compras, a anáhsc deve levar em [onsidcração o art. 40, § I', da Lei

„' 14.133, d, 2021, q„, t,mbém dispõe que o Ter1110 de de/êrênc/a deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O plancjamcnto dc compras dcv4rá considerar a expectativa de consum!
anual e observar o seguinte

)(
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Lembrando da c,i,tê„ci, e ,ph,,ção d, C„td,l,g, 4,r,ó„,-'„,, e qu, , não ,„till,,ção do

catálogo e1,trôni,, d, p,d„„i,,çã, é „m, ,it„,çã, ,,„p}i,„„1, d,„,„,d„ „, j„,tin„d, p,.„

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação qua4do for o caso, confonnc trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, TT, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise cminQntcmcntc fan daI, vcrinca-se que o Tel,1110 de

Rqferêllcia çontcmplou, em geral, as çxigências contida, nJ i,gi,1,çã', „im, ,it„d,, , q„, f,i

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CA’dMAT n' 420835, conforme as

especificações descrita, no tópic, „' 003 d. 1).,„,„,„t, ,7, +',,m„/„„çã. ,7, 1), ,„„„d„ (n,.02-

03)

Apenas para registro formal, destacamos também qu 4 foi üxado no edital de publicação,

o preço unitário máximo do item e o valor máximo do certa 4le, conforme trata o art. 6', XXHI,

'’i'’, art. 23, § I', da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Necessidade da contratação e vedações às especificações [estritivas.

Como vem se consolidando, * ju,tin„ti,„ d, „,b,s,id.d, d„ ,„,t„t,çã, públi,,

constitui uma questão de ordem técnica e administratival razão pela qual, não deve esta

Pr,,„r,d,ri„ J,1 rl,ti,. M„„ i,ip„1 s, p„nun,i„ ,,n4lu,iv,m„,t, „„,,
(,p,rt„mid,d, , c,nv,niên,i,) d, m,tiv,çã, ,p„„nt,d, , t,mp.u,. d„ ,pçõ„
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$ 1' O termo de referência deverá conteI os clcmentos previstos no inciso XX11T
do caput do drt. 6a desta l.ei, além das segUintes informações
I - Especificação do produto, prcferencidlmentc conforme catálogo eletrônico de
padronizdÇão, observados os requisitos del qualidade, rendimento 1 compaLibilidadcp
durabilidade e segurdnÇa;

II - Indicação dos locais de entrega dos brodutos c dI
provisório e dcnnitivo, quando for o caso;

III - especiôcação da garantia exigida e d+s condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

s regras para recebimentos

,)(

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram- 1

serviços, que deve conter os seguintes parâl+lctros e elementos descritivos

devem constar de documento separado e cldssiHc,ado;

( )

XXIII - termo de referência: documento hcccssário para a contratação de bens e

( )

i) estimativas do valor da contrataÇãol dcompdnhadd'; dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dosldocumentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos Üreços c para os respectivos cálculos, quc'

do Mérito

dc esco1
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feitas pelo administrador e gestor dos recursos -financeiros, exceto na hipótesc de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta 4ontratação pública.

Inobstantc, observe-sc confollnc a legislação, que s40 vcdadas espccincaçõcs dc objeto

em edital que, por cxcessivas, ill',lcvant„ .„ d„.„„sá,i.4, limit,m ,„ ô„„t„,m , ,.mp,tiçã,

ou sua realização conf,rm, , ,„t. 9', d„ L,i F,d„.1 „t 14.133/2021. P,,t,„t., , g„t.,
deverá tomar as devidas ca„t,1„ p„, „ss,gu„, que as esp 4iH,,çõ„ d. .bj,t, ,„„,sp,nd,m
àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderãb ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

Art. 9' É vedado ao agente público dcsi&nado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos elb lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos a+os que praticar, situações que:
a) comprometam, resLrinjam ou frustrem o 4dráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de soci4dades cooperativas;
b) estdbeleçam preferências ou distinções !em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impertincntes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as 4specincações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de folnecedorcs consider+a restrita, deverá ser avaliadd a

pertinência de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de modo hue se possa manter apenas dquelcs

„q„i,it„ ,,„,id„,d„ i„di,p,„„i,,i, p„„ , „,I„,çã. dd p„bI,„,„„, p„„,„„„„d. „,im ,
competição do ccrtamc licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudic+ção por Itens .

Out,o pont. r,lc,,1,t, di, „,p,it. ,. p,i„„ípi. 4, P„„,, 1„„„„t„ ,7„ Ot,j ,t, , „,

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de naturcza técnica e econômica,

, „,g„ g„„1 é d, „ r,,li,„ , ,dj„„di,,çã. p„„ it,.,, t,1 q„„+ p„,„i,t. „, St,„,„1, TCU „' 247,

É obrigatória a admissão da adjudicação p br üenl e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obl\ts, serviços, compras e alienações, cu.io
objeto seja divisive!, desde que não haja Àrejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escaia, tendo em\vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitan tes que, embora não bispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totaiidade ão objeto, possam y-azê-to com relação a
itens ou unIdades autônomas, devendo as e Agências de habilitação adequar-se a essa
divisibihd.adc.
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No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

ParcelaIHellto , deverão ser cor,side„dos algu.s quesitos, c]nforme const, no art. 40, Vp “b”> $

2'’, Lei n'’ 14.133/202 1 :

Art. 40. O planejamento de compras dev{rá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios
b - do parcelamento, qudndo for tccnicamehtc viável e cconomicamcntc vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelalncnto, rcí-crente às compras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lo{es;
II - o aproveitamento das peculiaridaDes do mcrcado local, com vistas à
cconomicidadc, sempre quo possivel, dlcsdc que atendidos os parâmetros de
qualidade; c
III -- o dever de buscar a ampliação da cbmpctição e de evitar a concentração de
mercado

( )

Ademais, a legislação atual também preconiza que Princípio Parcelamento não será

,d,ta„l. q„ar,d., .., t,rm., d, „t. 40, § 3', L,i „' 14.133/]021,

Art. 40. O planejamento de compras dev4rá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

$3' O parcelamento não será adotado quanDo:
1 - a cconomia dc escala, a redução dc cbstos dc gcstão dc contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a con+pra do itcln do mesmo fonlcccdor;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

( )

II - o objcto a ser contratado configura 1 sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objet4 pretendido;

/H-+\ Dito isso, vcrinca-se que o instrumento convocatóri4 prevê a ddjudicação do objeto em

001 item único, Aq„.isição de .nhlho para ama„,-açã. de \aI,dos „tUI,actos pela Associação

M,„,,d,„„, d, /lg,„t„ R,,iclc,d,r„ (AMAR) , confOH+c consta no tópico n' 001 do

Documento de Formalização de Demanda (fls.02-03).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataçõe

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilida+c, a legislação trata no art, 5'; art.

11 inc. rv; aN. 18 §l' inc. XII e g2', todos da Lei n' 14.1+3/2021, que deverão ser tomados

,lgur,s cuidados gc„is no que di, ,cspeitç, ., p,i„„ípio do 1)e,en v, tv intento Nacional

Su,1,„tá„,l , inclusive por meio d„ priorização dc dquisibÕQS dc produtos reciclados e/ou
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', xl, da Lcf Federal n' 12.305, de 2 de agosto

dc 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional bc Resíduos Sólidos
( ,)

XI - prioridade, nas aquisições e contrataçdes governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obrds que consideredl critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcntá+eis

Assim, quando for necessário, as especincaçhes devem conter critérios de

Sustentabilidade A 111-bien.tal , de„er,d,) , Ad„,i„i,t„çã. públb,. „, m,did, d. p.„i,,1 R,m,.1.„

as exigências de modo a não nustrar a competitividade do c+nan,c. Se a Administração Pública

entender que ., ben, , ,cr„iç., „ ,uj,it.m ,., „ilê,i,f, d, ,.,t„,t„bilid„d,, .„ q„, .,
especificações restringem indevidam,ht, , ,on,p,tição em dado more„do, deverá apr,s,nt„ ,

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Admidistração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 012 do E,t „d, Tá,„i,, P „,\imi „,'„ (ns. 30-36) onde ,specinca

'não foram identjpcados impactos ambie„ü„is d,co,„,nt,8\dc, p„,s„,te cont„at„ção (...) ” . Tal

análise ambiental, demonstra ser de cunho ,min,ntement4 té,nic., p,is, c.mp,t, , unid,d,

requisitantQ, bem como a empresa contratada, demonstrar t 41 sçgmcnto, não cabendo assim ao

parcccrista jurídico realizar juízo de valor acerca da cxistên+ia, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados nd dquisição destes Bens Comuns .

#\

/-'-'n'h

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade dd elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração düblica, claborar planilha dctalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos prcços unitári+s c do preço total da contratação,

,,nf„m, p„,.ni,. . a,t. 6', XXIII, „11„„a ’'i", já ,itad. ,.tl,i.,m,„,t,, , „. „t. 18, IV, e 1 1 ',

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatÓrid do processo lic[tatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cdntratações anudl de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que el#borado, e com as leis orçamentárias, bem
como aborddr todas as consIderações técnic{s, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos

,)(

IV - O orçamento cstimado, com as conjposiçõcs dos preços utilizados
formação;
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( )

§ l '' O estudo técnico preliminar a que se rclfere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidçnciar o problema a scr resolvido e a +ua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e cconômfca da contratação, e conLerá os seguintes
elementos

,)(

VI - Estimativa do valor da contratadão, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constdr dc anexo classificado, sc 41 Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( ,)

Considerando a premissa de que a Administraçãb Pública Municipal se utiliza da

/-n\ natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus +rçamentos c pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valdr de mercado do objcto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consbltivo. Ressalta-sc, contudo, que a

p„q„i„ d, pr,ç., d,„,rá „, „„ut,d„ d, „„,d. „m . h„, p„„,„i„, . D„„t, M„,„i,ip,1

n.a 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aqui lição de bens c contratação de serviços cm
geral, o valor estimado da contratação será Hcnnido com b,Ise no melhor preço afcrido.
observadas a potencial economia de cscalb c as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio dd utilização dos scÊuintcs parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários I menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta del preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços cbn saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações Jimitares feitas pela Administração Pública
em execução ou concluídas no período Ó1áximo dc 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de h'egistro dc preços, obsclvado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa dJ preços publicada em mídia especiali;,cada,

de tabela de referência formalmentc aHrovdda pelo Poder 11xccutivo municipal.
estadual ou federaI e de sítios eletrônicos Especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a dat,1 e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (trê4) folucccdorcs, mediante solicitação formal
dc cotação, desde que seja apresentada jubtincativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçaÊlcntos com mais de 6 (sois) meses de

antecedência da data de divulgação do edItal;

V - A pesquisa na base naeional de nota; fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
C

VI - os preços de tdbelas oficiais
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( )

Verifica-sc nos presentes autos que se trata de aquisição de 0/ ;rem, assim, foi afcrido c

demonstrado o valor unitário do itcm, e o custo total da contratação no tópico n'’ 009 do Tel-Ino

de Referência (fls.43-53), informaçõcs essas, afcridas a paltir dos dados coletados por meio de

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, sc procuro ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do quc trata o Dccrcto Municipal n.'’ 036, dc 2023, dc

maneira a se criar e manter uma cesta de preços idcais, bem como um banco dc dados para

colaborar com as futuras aquisiçõcs.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 107, um documento tipo Portalia

de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Eqtllpe

de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art.

8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14. 133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agcntc dc contratação, pessoa designada pela
autoridade compctcnte, entrc servidores cfctivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar dccisõcs, acompanhar o trâmite
da licitação, dar ImpulSO ao procedimento licilatório c executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

,)(

§ I" O agente de contratação será auxiliado por cquipc de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.
( )
§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame scrá designado prcgociro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 dc 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Micloempresas c Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, sclviços c obras.

O art. 6'> do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor cstcja abaixo de R$ 80.000,00 (o//e/l/a mil reais) , a participação no processo
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Iicitatório deve scr exclusivamente destinada às Microelnpresas c l:rnpresas de Pequeno Polte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R§

80.000,00 Çoitenta 11111 reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microelnpresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do conlplexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facult ativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microemprcsas ou cmprcsas de pequeno porte
nos termos do art. 7') do Decreto n'’ 1 62. de 2015=

• De prioridade de contratação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do an. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, dc 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações prcvlstas no art. 10 do Dccrcto nç' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não sc aplica o disposto nos art. 6" ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
mlçrocml)rosas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmentc c
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado c simpliíicado para as microcmprcsas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiHcadamcnte
III - a licitação for dispensável ou incxigível, nos termos dos ans. 24 c 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, cxcetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra dcvcrá scr feita prcfcrencialmcnte por
microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno pollç, observados, no quo coubcr, os incisos 1,

11 e IV do capot deste alligo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar
justificadamcntc, pelo menos um dos objctivos previstos no art. 1'’,

Diante disso, verifica-sc que as cstimativas do valor do item, da atual contratação

31lamc devpública, não ultrapassam os referidos R$80.000,00 (oitenta /72// reais) , assim, o c
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ficar destinado EXCI.USIVAM ENTE pdra a participaçãq dc Micloelnplesas c Empresas de

Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei Coàplelnental l;edelal /23 de 2006; na

L,i C.„,pIe„,„e„ta, M„„icipc,1 „,' 012 de 2009-, do Dec,-bo Municipal 162/2015\ do Decreto

Municipal n'’ 093/2024-, e do item 2.5 e 2.5.2 do Edi.tal.

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

R,gi,t„-„, ,ind,, q„„ . ,„,bit,m 2.5.2 d„ Edit,11 p„,ê q,„, , li,it,Çã. „rá ,xclu,ivd

p,„, a p„ti,ip,çã. de mic„oc„„pr,s,s , ,„„pre„, dc d,qucno poüc sediadas na região dc

Mercedes, que é composta pelos Municípios de MGrcc 4cs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„,, Q,„,t„„ Po„t,s, M„„h,1 Câ„did, R,„d,„, P,t. IÉragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na R)IIna do arts. 37, 43 c 50-B lda Lei Complemcntar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lci ComplcmGntarl n.' 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024. 1

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal De Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu orig+m ao Prcjulgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitaçõqs exclusivas para microempresas c

empresas dc peq„1,no porte, sediadas em d,t,„mina,i. lb,,1 .u „,giã,, ,m du„ ,it„,çõ„, (i)

,m virtude da pcc„li,rid,de d. .bj,t. , „, hcit,d. .,„; [(ii) p„„ impl„„„,t,çã. d„, .bj,ti,.,
propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, hcsdc que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, c cstcja dc+idamcntc justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no #rt. 47 da I.ci Complementar 1 23/2006,

pois, entende-se ao mcnos um dos mesmos, c não os tr4s conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do ’I[ibunal dc Contas do Estado do Paraná

que, por tratar do resposta a consulta com quórum jualincado, possui força normativa c

constitui prejulgamcnto dc tese. Em sentido similar o A[órdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

1N1 o c a s o ] s c c s t á d i a 11 1 c d a s e g u 11 d a h i p 6 tc sc ) qh a 1 seja ) imp 1 cine nt ação dos o bj cú vos

propostos no artigo 47 da Lei Complcmcntar 12342006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise[ dos arts. 37, § I', I c II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, dc 2009, com ja rcdação dada pela Lci Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

.x.

’3)
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Art. 37. As àquisições e contratações rcalikadas pclo Município de Mercedcs7 cujo
valor máximo, por item, não cxceda a R$ $0,000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efeüvadas mediante processo licitatório de+tinado exclusivamente a participação de
micrc)empresas c de empresas de pequeno pDrtc
§ l'’ As contratações de que trata o caput dcbtc altigo poderão ser destinadas
I – Exclusivamente para microcmprcsas cjcmprcsds dc pequeno pollc sediadas na
região de Mercedes, quando existentes cm dúnrcro igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microcmprcsas q empresas de pcqucno portc sediadas na

microrTegião 022 – Toledo, do Instituto Brakileiro de Geografia e Estatística – IBGli,
quando necessário e suficiente para cumprfr o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )

Art. 50-A. No emprego dos benefícios r4feridos nos arts, 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, podçrá sc estabelecer, justi[lcadamentc, a prioridade do contratação
para as microcmpresas c empresas de pcqbcno porte sediadas em âmbito local, nd
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, até o limitel dc 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

/-\

A Região de Mercedes, consoantc reza o art. 50-B, i+, da Lei Co,„,plcmcma, Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcl+tar Municipal n.' 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios de Mcrced„, G„aí„, T„„ R,,4, N„,, s,„,t, R„„, Q„,t„ p,„t„,
Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entro Rios do bcstc.

A justificativa para previsão da restrição gcográncal por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, mais especificamente de seu ,47}exo Único, que instituiu a política

pública denominada dc ''Compra Mercedes ”. Por questão bc brcvidade, rcporta-se ao inteiro

teor do referido ancxo único, que consta do Termo de Rok,lancia do certame cm cpígrafc.

.=•=\ As condições para aplicação da restrição, por seu t4rno, constam do art. 9', T e 11, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 91) A participação podcrá scr restrita 4 microemprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a rcgião dc Merccdes, nas contratações
prcvistas nos incisos l c 11 do artigo antcrio+, desde que:
1 – Existam no mínimo três microcmijrcsas ou empresas de pequeno porlc2
estabelecidas na região, que descmpenher+ atividade compatível com o objeto da
aquIsiÇão;

II – A restrição prevista no caput- não rcsult4r cm preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( )

O proccdimcnto para verificação do número mínim4 dc cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput c gg, do Dccrcto Municipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Dose+volvimento Econômico, TrabaIhc}

r
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e Emprego. Quando a própria Secretaria de Dcscnvolvimcntb Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria bc Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, +c 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constdntc no4 artigos 80 c 90 deste Decreto, o setor

dcmandante, solicitará por memorando 1 interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 4mprcgo, ou outra que venha a substiLuí-
la, que atestc a existência de no mínimo 0] (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ 10 - Para o atcste previsto no caput a S{crctaria Municipal de Dcscnvolvimcnto
Econômico, Trabalho e Emprego utiliza+á informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de cmdrcsas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado clos CNAIIS compatíveis, devendo anexar
à resposta no lhínimo 03 (três) cópias de C}NPJ ativos, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Região, cbnforrnc o caso

$ 20 - Em substituição ao procedimento pre+isto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (tr4s) empresas competitivds no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos vdlidos. fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno poltc locais ou regiobais, conforlnc o caso, acompanhados de

cópia do CNI) J ativos destes forncccdorcq, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAI':S.

§3' Quando a Sccrctaria dc Municipal do bcscnvolvimento Econômico, Trabalho c
Emprego for a denlandante, a pesquisa de hue trata o caput e § l'' deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Plan+jamcnto, Administração c Finanças

Compulsando os autos, verifica-se quc consta da: (ns.05-06), um Memorando da

Secretaria dcmandantc a fim de que, a Secretaria de Dcscn' llvimcnto Econômico, Trabalho e

E„,p,ego, ateste a cxistên,ia de, no mí„im., 03 (três) microbmprcsas ou empresas de pequeno

porte aptas a participar de processos licitatórios, que cxcrçam dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividade compatível dom o objeto e quc estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.07-29), informou a Secretaria 1c Dcscnvolvimcnto Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microcmprcsas ou cmpfcsas dc pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar dc processos licita+órios c que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou sccundárias atividade compatívcl com o objcto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes pótcnciais forn]ccdorcs.
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Por seu hIno, consignou a Secretaria dcmandantc, nb tópico n' o06 do l:sludo TécnIco

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municfpal n.' o 12, de 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, , da j„,tin,ati„a ,.„,t,„t, d, ,b„ A„,„, Ü„,i,,, , p„ti,ip,çã, „,

licitação deverá ser exclusiva às microernpr es as e empresaf de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, ate+tando-se que, consoante pesquisa

efetuada, a restrição gcogránca não resultará em preço subcrior ao valor cstabelccido como
refcrêncid”.

Portanto, de acordo com o cstudo apurado, aparcnt4mcntc rcputa-se regular c legal a

previsão da referida Re,triçà, G„gI-é,yi,, , q„, ,„co„t„ p+,visão „„, „lt„ações p„,m,,id„
pela Lei Complementa Municipal n.'12 dc 2009 com redadão dada pela lei Complementar n'’

073, de 2024, e no rcgramento por„„„.riz,d. d„ D„„t. #„„i,ip,1 „.' 093, d, 2024.

/P-k\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibil]zadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, § I', da Lei nf 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam dcstac+das visualmcnte e justincadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, da Lbi n'’ 14.133/2021. A padronização

de modelos de editais e contratos é uma medida adotada park alcançar a cnciência c celeridade

administrativa.

in\q Art. 19. Os órgãos da Administração com [ompctências regulamentarcs relativas às
atividades de administrdÇão dc materiais, de lobras c sclviços c de licitações e contratos
deverão :

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de ass4ssoramcnto jurídico e de controle interno,
modelos dc minutas dc editais, dc tcrmos db rcfcrência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção dds minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

( )

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela scr um+ medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desbrrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medfda iria, na verdade.

finalidade pretendida com a padronização.

de encontro à
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Os requisitos e clcmcntos a serem contemplados ha minuta de 1 edital são aquclcs

previstos no ad. 25, caput, da Lei Federal n'’ 14.133/2021 , com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do /ns»udlenfo Colltl- atual, deverá obsclvar

as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administr4ção Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.04); listudo Técnico Preliminar

(fls.37), T,nn, d, R.f,„en,i, (n,. 68), Mi„„t, Edit,1 d, p, 4ã. , c.„k,t. (n,.l04).
»K

Da disponibilidade orçamentária.

No presentc caso, cm atenção ,. a,t. 6', XXIII, "j " (4,„.,„ Ad,q-„,çê,. O „ç. „„„,tá„i„1 .,

,/, „r. 18, c,put, da L,i n' 14.133, d, 2021, „„,t, à n. „f 106, „,m o.n,i. „b „' 231/2025

elaborado pelo setor competente, solicitando autorização c i]formando a acerca da prcvisão dos

recursos orçamcntários necessários para fazer face às despesas dccorrcntes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Al,rta-se, ai„da, p,r, ,„o h,j, , „„„,id,d, d, jun+„ ,. f,it., ,nt„ da „1,b„çã, d„
contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nora de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disdosto no art. 60 da Lci n' 4.320, dc

17 de nrarço de 1964.

F \ Art. 60. É vedada a realização de despesa séln prévio empenho.
g I" Em casos especiais previstos na Iegislt]ção cspccínc.a será dispcnsada a emissão
da nota de cmpcnho

,)(

Necessário destacar também, que o atendimento ao afi. 16, 1 e II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente scrá ncccssário scas despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atiüdhdcs, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelecq a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 Ç' As d„p,sas ,„di„,árias e „oh,„,i„as da ad„ü„ist+ção, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preeàstelltes, dispensaln as exigências

p„„ist„ „„ i„,i„, 1 , Il d, ,rt. 16 d, L,i C,„,pI,„„,„tar \' 101, de 2000").

(
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Art. 15. Serão consideradas não autorizada4, irregulares c lcsivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção df obrigação que não dtcnddm o disposto
nos arts. 1 6 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfciçoabenlo de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompdnljado de

I - Estimativa do impacto orçamentário-nn4ncciro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

11 - Declaração do ordcnador da despesa dcfque o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamcr[tária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes or{amcntárias
( )

Neste sentido, rcgistra-se que consta da n. n' 105 uma C-eFi;dão informando que a
/-\. contratação pretendida se trata le uma Despesa Adlninl4rativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ,ção p„cc,ist,„,tc, dolo qu, ,est, dispc„s,da a j„,„t,d,
aos autos dos documentos indicados no art. 16, T c 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação

Conforme ali. 54, capta e $1', da Lei „' 14.133/20Él, é .b,igató,ia a di„„lgaçã. c a

manutenção do inteir. te., d, ,dit,1 d, li,it.,çã. , d„, „„, .„,,„ , d. t,„m, d, ,„,t,-.t. „.

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de k1,//w/. do ,dit,I „o Diá,io on,i,1

do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de hcitaçbo será rcalizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocatDrio e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

+\

$l' Sem prejuízo do disposto no caput, é o4rigatória a publicação dc extrato do cdita1

no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente dc maibr nívcl cntrc clcs, bem como cm jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de m 4; OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do cdital dc li,it,çã,, c a data d, ab„t+,„ da s,ssão dc apr„„,tação das

propostas e lances, quando adotados os critérios dc julgam+nIo do Menor Preço ou do maior

desconto, conforme consta no art. 55, 1, “a”, Lci n' 14.133/d021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprescntaçEo de propostas e lances, contados a parl
da data de divulgação do edital de licitação,1 são de

,)(
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1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os c+itérios dc julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

D,st„,-„ t.„„bé„,, q„„, após „ h„„„,l„gaçã. do p[„„s„, li,itatório, é obrigatória a

di,p„„,ibih,,çã. „. P„t,1 N.,i.„„1 d, C„„t„t,çõ„ P+bli,as (PNCP) dos documcntos

el„borados na fase prcpa,ató,ia que po,ventura não tenha„,] int,g,ado . cdital c seus anexos,

conforme determina o art. 54, g 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 54 ...
( )
§3' Após a homologação do processo liçjtatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) +, sc o órgão ou cntidadc responsável pela
licitação entender cabível, também no sitio referido no $ 2': dcstc artigo, os

documentos elaborados na fase preparatóri+ que porvenmra não tenham integrado o
edital e seus anexos.

'+

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Mbnicipal n.' 175, dc 18 dc outubro

de 2023, o1,b,„,d, „„ t,„mos do quo f„ult, o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de

2021, . M„mi,.ípi. d, M,„,cd„ „pt„„ p„„ „ã, ,d,t„ .P,„t„1 N,ci,„,.1 d, C,ntrdtaÇÕcs

P(,bli„, (PNCP) p„, .„. E.q.,„t. „ã. ,d.t,d. ,xpr4ssamcntc o Poüal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcm4ndarcm divulgação por tal mcio,

previstas nos Dccrctos municipais quo rcguldmcntam a L 4i n.' 14.133/2023, em cspccial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, DecrGtoMunicipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipdl n.' 035, de 24

d, m„ç, d, 2023 , . D„„t. M„,„i,ip,1 „.' 040 d, 24 d, m.+ço de 2023, deverão ser efetivadas

„, f„„„, d, p,„ág„,f. ü„i,. d, „tig, p,imeiro do l)ecreto dunia@a/ n. ' / 75, de 2023. Confira-

n\

se:

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, IIb, da Lei n' 14. 133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Cod{ratações Públicas (PNCP)

Parágrafo único. Enquanto não adotado o INCP, a Administração Direta, autárquica
o fundacional do Município de Mercedes, dfverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, a+ informações que a Lei n,' 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio elet4ônico oficial, admitida a publicação de
extrato

II - Disponibilizar a versão física dos do+umentos em suas repaüções, vedada a

cobrança de qualquer valor3 salvo o referedte ao fornecimento de edital ou de cÔr)id

de documento! que não será superior ao cus[o de sua reprodução gráfica
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Ademais, dc acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cont4s do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada , ,„kg„, do p,occss. licitató,io, em tempo +al, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Pr]curadoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proccdimcbto licitatório submetido ao exame

desta unidadc cons-ultivd, rcssalvado o juízo de tItãt-itO das 4scolhas da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análisc deste órgão

consultivo .

É o Parecer Jurídico Inicial, passível dc ser ceÓsurado ou deliberado por outro

entendimento que, dcvidamcnte fundamentado no ordcnam4nto jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um „„ 1h„ „sgu„do .„ i„t„,ss,s d, Mt,ni,ipi, d, M„CGd,s -PR.

/A.

Mercedes-PR. 28 de novembro dl 2025 .

:;gfR.4Ng,1
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

-@
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Parecer n.' 160/2025

M&rcedes, 28 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finança4,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sbnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório no 231/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELE[R(")NICA n.'’ 124/2025, que tem
por objeto a aquisição , baseada na política pública denowüna4a “Compra Mercedes” , de $tilho
para amarração de fardos utilizados pela Associação MerÜedense de Agentes Recicladores
(ÁM4R)n\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci4 necessárias.

LAERTON Assin,do de forma digi&I por

WEBER:0453042198 b::=t?2No!%TIBIEE aBF2ol::9888 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e FinaNças
0

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ gq.719.373/0001-23
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ahuB

PREGAO
AL

ELETRONICO
124/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUN}CÍPIO DE MERCEDES -- PR (UASG: 985531 )/H-'\

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
fitilho para amarração de fardos utilizados pela 4ssociação Mercedense de
Agentes Recicladores (AMAR).

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 10.970,00 (dez mil, novecentos e setenta r+ais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

in\

LOCAL: Port,1 de Compr„ d, G,„,r„, F,d„,1 –hup„//+ww.g,».b,/„mp„,/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA
SIM ...'- (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES– PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 124/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’sE/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA M@RCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interes;ados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desiÉnado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELEIR C-)NICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, binda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

+n\

Data cia sessão: 16 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.dov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquIsição, baseada\ na política pública denominada
'Compra Mercedes” , de $tüho para amarração de fardos utiti\ados pela Associação Mercederlse
de Agentes Recicladores (AMAR) , conforme condições, quan+idades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforde tabela constante do Termo de
Referência.

/o\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que es[iverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçbes exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista paja recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danob decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exati#ão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadosl junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP f85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poberá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exelusivaa microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nc’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, nb ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a A#ministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida bara fins de enquadramento como

/-N\ empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA pARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU&NO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munic{pios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementaf n.a 073/2024, e Arts. 8'’ e 9' do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATA(I'ÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar N4unicipal n.'’ 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 07], de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende„„se os limites geogdáficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,i Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais dropostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14. i33, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em do público para seleção do futuro e

eventual contratado.
2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa du empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem ã.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes as#egurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As bornais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente
2.5.7. Não havendo a participação de microempre§as ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, jainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o #ubitem 2.5.3, ou venham a ser

inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fiÜs de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.] caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequenq porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes).

#o\
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemp+esas e empresas de pequeno porte>
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 d+ Lei nc’ 14.133. de 20219 para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micrbempreendedor individual - MEI 1

nos limites previstos da Lei C9mplementar n'’ 123, de 20(}6 e dd Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste EdItal e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteproj oto, do projeto básico ou do brojeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços Óu fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respbnsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 6 autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tÇmpo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturezd técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãd ou entidade contratante ou eom
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coIidadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco] anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsi bo em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a coddições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interes!
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamen[e, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contra+ante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses do exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipliba a matéria, conforme $ 1 ' do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambéd aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de $urlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cqligada, desde que devidamente

''---\

/nb\

Público - OSCIP, atuando nessa
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidaÜe jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu #erviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão par[icipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de destão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr#ntes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaçho ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto qásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regjmes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de drojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeir+ ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartiHa nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a t4rceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apojo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria décnica.

/'-\

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públlica.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresbntação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pe[centual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decladará, em campo próprio do sistema,

EPROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

in'\

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições co4tidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende fa integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados da Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent Pega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no inktrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalh Ü noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir d+ 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho Hegradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III po art. 5' da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pbra pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ajnda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empre4a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sibtema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123 , de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obbervado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'), da Lei n.c> 14.133, de 2021.

3.6.1 no item exclusivo para participação de micr4empresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “n#o” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previstb na Lei Complementar n'’ 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno dorte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou $.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura d 4 sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent4ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prbcedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documebtos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a f:be de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4 o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxÊmo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferençd de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intbrmediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o #ubitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final [náximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sEndo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forn+cedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regfstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior deséonto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecqdores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita el permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitabão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidab pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

'n\
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preehchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriç40 e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, preqalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta Vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos oq custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqber outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto naetapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito d+ pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi+nento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mé4ia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido nb planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãb vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, Oe 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município + partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para Identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cohforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençã+ do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendq ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

o\
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Péqueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprirnento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Ter[no de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s4us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessádios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandd requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inf+rior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máx[mos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de NXercedes, quando participarem de

licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maiod desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçbs máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitabte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento dontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaçdes relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficidi, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas p4la Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 4ontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assjnatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dd art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empdesa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura+nento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mã de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos cbletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionai 4 que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fix$s e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 10/11/2025 .
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente db pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo codtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/b\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIC4ÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamebte em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edijal.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta du os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab4rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de +nensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaÓinhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadog do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observdndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor irdàrior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenduais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação àdroposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo)
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lan+e ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconbistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disp+ta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrbnico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÜogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá du 4ção de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando bouver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lance4, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intdrmediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelebida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença e[n relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por c+nto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele+rônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiqos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçfo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechament# iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriame4te determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterfor, o sistema abrirá oportunidade

.7=\

/--=\
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os da4 ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi 4al e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 1
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sbpra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofert4r melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas na# condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentesl, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado dm até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nosl itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vajores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele Irônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitadtes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das pr4postas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarãO lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propost4s nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três 1+elhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dbração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandÓ houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públical
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lan4es, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp 1e que houver lances enviados nesse
período de prorrogaÇão, inclusive no caso de lances idtermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estab4lecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisterda ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pod cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputd aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supraJ os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 1

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subit4ns anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 1

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo jvalor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes jserão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lilcitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorr#r da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitante# para a recepção dos lances.

/nb,
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preloeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somqnte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantesl no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação Üe microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiv#da a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, pfocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maio+ porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123. de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 db dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

,#-

Nessas condições, as propostas de microemp[esas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por ce4to) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primbira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do su6item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatbriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contr+lados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeNo porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão bonvocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se enkontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exqrçício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apr4sentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos int#rvalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que sb identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sekuidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas du lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nc> 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à qlassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contdatual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizado4 registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstbs nesta Lei;
5.21.1.3 , desenvolvimento pelo licitante 4e ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, çonforrde regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitantb de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle

,n\
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe}ência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no te+itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administjação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada p4r órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locali áe;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em p4squisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a Órática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, [a hipótese daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao debconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após dbfinido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dem4is licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o pdimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proÓosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais beÜr classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último jance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doçu+nentos ÇQmplementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do iicitante, para o qual serão rqmetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o cabo), as ordens de compra/serviço,
ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e e+entual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas tod#s as comunicações remetidas para
o rnesrrio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo 4stabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de find$ o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a jasc de aceitação e julgamento da

/b\

todos os licitantes e anexado aos

,n\

proposta.

6. DA FASE DE JUL(,AMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificbrá se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participakão no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1, legislação correlata e no item }.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame oh a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :
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6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 4 Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransbarencia.Rov.br/sancoes/ceis) ;
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – qNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.DortaltransDarençia.gov.b+/sancoes/cnel

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cf+eis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requeridd.DhD):

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro mr lo–de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar edm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 4mpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídic+ poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exi]tência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraudb por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meiodos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestabão previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3 . Constatada a existência de sanção, o lieitanteserá reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e jUlgÉ
de participação, será iniciado o procedimento de habiíitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primei Io lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarb se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utiliz4ção do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugad quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado dara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mã4 de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre ab licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coleti+as de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõe4 coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem }acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuç{o contratual, sempre se exigirá o

/-#--

/'\, lento, caso atendidas as condições
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licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanbcerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demdnstrada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local #iverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexbquibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapasba o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunid#de capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além dal disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreit4da por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriza+ão do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela supbração de custo urlitãrio tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, ser#o consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentae cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de ebecução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante qencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado dela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sqm prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de breço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto iicitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e ForrÓação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será cbnvoçado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao vajor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta,

6.8.

f-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP é5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 14



Pag

";Ü

Município de 4ercedes
Estado do Haraná

Edüalbe Pregão Eletrônico rf 124/2025
Processo Licitatório n'’ 231/2025

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, d licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico,1 as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo blaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despes4s Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ad valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no casoÍ de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e con[ratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogr4ma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com forneçimehto de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávbl e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qudntidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela iutilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar: a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar prodÜtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, d+sde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentbs e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a ex+quibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se 4 adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exec+ção do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituemmotivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este É o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lidlita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirjento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitant4 do serviço ou da área especializada
no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de famostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado n 4 Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado lo local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sdrá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

,'-'\

in"'\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por mei4 de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer 4traso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora #as especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cla]sificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessjvamente9 até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênc
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, d licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência míni Ina de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando afedir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infor}nação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica d+signada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acordpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acorÜpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado dd prova de conceito, informando se

em primeiro lugar está ou não de

#o\

local e horário de realização do

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificad
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológicd está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do brocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processb iicitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada coIn ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, nãd prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nece4sários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para af4rição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27, Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solulão que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha aapresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da +olução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo li{itatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a proqa de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Tqrmo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeir$ convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que u[n licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

0,
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci4, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da li+itação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs+ituída pelo registro cadastral no
SICAF

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangejras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doeu 4lentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o Iicitante vencedor ser empresa estrangbira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de o+tro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emp+sas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos decada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observ4do o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmen[e por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reqbisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por çenjo) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os liçitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder4) ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competen[e, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o o+iginal ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quê o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infofmações prestadas, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, soU pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espfcíficas.
7 .9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus}os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabajhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamendo de conduta vigentes na data de

r-\

in\

entrega das propostas.
7. 70. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos )cumentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprova4ão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-Higitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando 4 lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018. art. 4'’, 61'’, e art. 6'’, $4'’),

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dbs seus dados cadastrais no SIC' AF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel 4 informação9 devendo proceder9
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão log4 identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterjor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, pará&rafo único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici+is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÜão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formbto digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitbção do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antqceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço oq o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentbs nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade Ôscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer 4aso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais be jn classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresenthção de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subi+em ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não berá permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci+, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.14,1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos ebistentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7,15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua qalidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriquindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clbssificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispdsto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público bs documentos de habilitação do

pF\.
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concldídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da4 microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratbção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal na 162/2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam4nto e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

#o\ 8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da d&ta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifes[ada imediatamente, sob pena de

is propostas ou o ato de habilitação

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de 8correr não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases drevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõeq recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própfio do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o dto ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá droferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurs$ pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou Ha divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáqeis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
reçorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp+tente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fradqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://ww$,.mercedes.pr.gov.br/liçitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo des+e edital, em horário de expediente,

#n\\
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das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dbs mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de predos, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pdazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previbtas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá her prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durabte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja acei+o pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comp4recer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instru+lento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-„lo para assinatura, mediante corrbspondênçia postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisterda de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pa+a que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rece$imento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

r\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li+itante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid{ para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a p+egoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniebte devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando :
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamdnto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassific4do quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou ardostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fals+ exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comete+ fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

,nb

agir em conluio ou em desconf+rmidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro bo julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsifícada du deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os bbjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'> da Lei b.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Mbnicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicbr aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3
9.2.4

multa;
impedimento de licitar e contratar; e

declaração de inidoneidade para licitar ou bontratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pr4movida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminis[ração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pdograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1,1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. J 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e codtratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenje ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a def+sa do interessado no prazo de 15

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.+. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsájel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a Üual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarakão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no# itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nÓs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.] .3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sabção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o co4trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato iicitado.

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplidada ao responsável em decorrência

/h

9.3.

,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719,373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 21



Município de 4Aercedes

Estado do Haraná

Editatbe Pregão Eletrônico # 124/2025
Processo Licitatório n' 231/2025

descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento tota1 da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fa+or do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanbões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou coNtratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissãb composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhEcidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 4a data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data db intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorjdade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração daaplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteig, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitosusp6nsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compbtente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclUi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15, As infrações relativas a fase de execução contratual, r+spectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, an4xo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do probedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase db execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cordo correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do rçsbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18, A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, çaso o destinatário não confirme o rbcebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atÜalizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enca+ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/h

/Pb\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO dE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EdItat por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até ] (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareciment4 será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último di4 útil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão s;r realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo d4ste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não s+spendem os prazos previstos no

certame

/+''\ certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugna&ão é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do drocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada novadata para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôn}co.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f4to superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatichmente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente es[abelecido, desde que não
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durbnte a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imptic4rá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre in+erpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não çomprometadr o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçãl
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e #presentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esbes custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e qeus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ds prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciaib não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obse[vados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital b de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nb Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httbs://www.mercedes.pr.Roy.br/.

11,10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/202}, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

haja

/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95[719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 23



Município de lercedes

Estado do
r

Tara na

EditalÜe Pregão Eletrônico rf 124/2025
Processo Licitatório n'’ 231/2025

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mejo deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid4 a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e 11, 4a Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seduintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;

11.411

11.11.

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato J

Município de Mercedes - PR, 28 de novebbro de 2025.
LAERTON Assinado de for4a digital por

LAERTON WEBER:0453042 1988
WEBER:04530421988 b,i,, 2025.11.J809,31,32 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

/K.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCI
(Processo Administrativo nc’.... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polítjca pública denominada “Compra
Mercedes”), de fiti lho para amarração de fardos utilizados pela Associação Mercedense de Agentes
Recicladores (AMAR), nos termos da tabela abaixo, c+nforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
e 6 total.

?++b\

Fitilho grosso torcido para
amarração de fardos,
produzido em polipropileno,
de alta resistência para

420835 Kg 1.o60 10,97 10.970,00

suportar volumes lesados.

a @ e unidad de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados coÚo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) and, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 daLei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como con+inuado tendo em vista que se trata
de um insumo indispensável para a execução permaÓente das atividades de triagem e

enfardamento de materiais recicláveis da AMAR. O donsumo é recorrente e previsível,
ocorrendo ao longo de todo o ano, sendo necessárid para garantir a continuidade do
processo operacional da associação, sendo a vigência Ólurianual mais vantajosa uma vez
que possibilitará a realização de prorrogações suceqsivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de no+o, moroso e caro procedimento de

contratação, conforme atestado pela Secretaria em sede de Estudo Técnico Preliminar.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que ser#o aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.7, Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais 4áximos admitidos.

/+~\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDAIDE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativbs encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndiç+ deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os ex#rcícios de 2024 e 2025, conforme
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Decreto Municipal n') 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON4IDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormeborizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReferÊncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada junto à As]oçiação Mercedense de Agentes
Recicladores, localizada na Rua Jacó Augustinho Groff, n'’ 400, Parque Industrial 01, Município
de Mercedes/PR, em horário de expediente (das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00) com
acompanhamento de um responsável da Secretaria de Agricult dra, Pecuária e Meio Ambiente;
4.2. O material deve permitir amarração segura dos fardos de [ecicláveis produzidos pela prensa
da AMAR;

4.3. Deverá ainda, atender aos seguintes requisitos: resistência compatível com o peso médio dos
fardos; durabilidade adequada para o processo de enfardamento! baixa taxa de rompimento durante
a operação; e material fabricado em polipropileno virgem ou rqciclado de boa resistência;
4.4. O objeto deverá ser fornecido em rolos padronizados, a fil+ de facilitar seu uso;
4.5. Todos os rolos deverão ser entregues embalados e identifi4ados;
4.6. A entrega deverá ser efetuada no prazo de até 15 (quinze) djas, contados da emissão da Ordem
de Compra;
4.7. Despesas com frete e outras, direta ou indiretamente, relacjonadas ao fornecimento do objeto
correrão por conta da Contratada;
4.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem soiicitados pela contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto
fornecido;
4.9. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência:

4.10. O Município se reserva o direito de solicitar troca ou bevotução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quan 40 possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituidão sem ônus à contratante.
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigbs 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar]
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte
4.13. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiv4 de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar 4.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.14. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.o 093,

de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte intqgrante deste Termo de Referência,

/\-

in\
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a participação na licitação deverá ser exclusiva às microemp]esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes.
4.15. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pEra microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Merc4des), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complerbentar Municipal n.' 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.a 073b de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, cobtados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de forma parcelada, de acordo com a demanda da AtWAR.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a er4presa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência paraque qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ê força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: jÜnto à Associação Mercedense de
Agentes Recicladores, localizada na Rua Jacó Augustinho Gfoff, n'> 400, Parque Industrial 01,

Município de Mercedes/PR, em horário de expediente (das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00)
com acompanhamento de um responsável da Secretaria de Agrjcultura, Pecuária e Meio Ambiente
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, 86 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

in\.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de hcordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'> 14.133, de 2021, e cada parte respoÔderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspebsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadb devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de dnensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da embresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equival+nte7 o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião jnicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõ+s contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plabo complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadbs e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalikada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 202 1, art. 117, caput:

outros

in\
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegura[ os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio toda# as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização d 4 falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato q+anto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativ4 e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório d4 vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-finan4eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos 4ontratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização 46 serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisidões, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados dela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obser+ância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exlgíveis para a perfeita execução do
objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteçã+ individual e coletiva de segurança
do trabalho:
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado sudordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais bubcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o boIn andamento dos serviços;
6.9.10, receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou espeçiaispara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações cdntratuais;
6,9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9,13. requerer das empresas testes, exames e ensaiosquando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das oUras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n,'’ 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisca[izada por meio de instrumentos de

/H-\
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controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspe4os, no que cc)uber:
6.10.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demanda(la;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fundão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiaib utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de fexecução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorre+tes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em t4mpo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compe}ênçia, para que adote as medidas
/=\\

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exeçu dão do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestdr do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, edr tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva bu à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãol especialmente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o paga Élento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, apóq ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebim#nto do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçbo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espe4ial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Hei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execuçqo do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6. 14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entregb de bens ou a realização de serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos Hocumentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando coube4 bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos +dministrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiaisJ obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adI[ninistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad+s pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidaq adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compe[ência.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum&ia, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de «eferência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part4, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consdantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a bontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela A#ministração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mEdiante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valorbs não ultrapassem o limite de que
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o prazo m4ximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep€ionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade He diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') [4.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêdcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrabça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despe4a, não será çomputado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabitidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prodssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiValente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorr$gáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afer[ção do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será r{duzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataç$es decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incis+ II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÓcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemebtos necessários e essenciais do
documento, tais como:

/-\.
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7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributáfias cabíveis

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instru+lento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica lá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apbs a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalbnte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constat ida por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sist4ma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68lda Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pbra: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possjvel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cbntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ijregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazb de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr4zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçdo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência d4 pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gara$tir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotdr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponden+e, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sdrão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regúlarize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cash, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõesi, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento bté a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetbria.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem baNcária, TED, DOC ou transferência

in\,
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bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênbia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Medcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que const&r como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributári4 prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inberido na planilha, quando houver,
sçrão retidos na fonte, quando da realização do pagar+ento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irbpostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratament 4 tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir be 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de fenda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser utilizado, para identificaçãd tanto do IRRF a ser destacado nas
notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja

o referencial normativo para a retenção do impostof de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demajs tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendd ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditíçios, conforme as rEgras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apr+vação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7,26, Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cont+atual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cklebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s+ condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qUe o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 4 legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditíçios, direta ou indire+amente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqu+ie que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando 4bsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulbs exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sObre os contratos administrativos,

.n\
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descqnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contrbtado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado ,

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FdRNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de brocedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com ado6ão do critério de julgamento pelo
.o\

menor preço.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será continuado e parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os s+guintes requisitos :

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n+cional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado daCondição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve[ificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal + SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad+ - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dokumento comprobatório de seus
#'\

administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizbção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Colhercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu 41 será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mar{o de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regjstro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório He seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples 4u empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público #e Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socIal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o brt. 107 da Lei n' 5.764. de 16 de
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dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf ] DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, q2'’ do Decre+o n' 10.880. de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico db INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos daInstrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar açompanh4dos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jufídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqu+les relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro 0e 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempb de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante + Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nekativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 4ei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua[ relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível ohm o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres4ntação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na f4rma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor i+dividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteH estadual e municipal.

r-\\

in\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.970,00 (dez mil, novecentos e setenta reais),
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7+, § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/202], com base na seguinte hipótese:
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( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), in (li4itação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n') 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces#idade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado ho documento de formalização da
demanda;

6\
( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrdtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1 Contratação de baixa complexidade, tendo em vjsta se tratar de simples entrega, de
modo que, ainda que precedida de Estudo Técnicd Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr#o à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes,
11 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.o08.18.541.(m07.2035 – Gestão Ambiental

Elemento de despesa: 333903019
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent+s será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspo4dentes, mediante apostilamento.

“n\ 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 4M CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórci4, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/202 1
permite a vedação, dçsde que devidamente justificada no proc4sso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TÇU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep4nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom+ntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent+e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contasa respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário en'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pa4icipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto üdanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrh si, acordassem para participar da
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitori4dade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e dbterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financejro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execu lá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perrTlissão dd participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bÉns e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro; 1
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplh competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de 1 empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência.
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consist4 na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de congórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permit+ supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, s 4m a necessidade de formação de
consórcio .

#\

Mer[edes/PR, 26 de novembro de 2025 .

Camila Andressa Beyerl
Assistente Administrativb

in\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RE+ERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de bompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres4s de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõqs promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ar+igos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

'P''\ 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visbndo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela jei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Hste esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contri$uindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municidal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulq à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempr 4sas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses #mpreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, m 8s também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vezl viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhorja de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emp+go e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM k POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentb em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paran4 – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mudicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no bntanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épdca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refqrentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complqmentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei qomplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estupo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçãd vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizad 4s como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplemehtar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de fítulo de Mestre pelo Programa de

,'n\
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIÀP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agedtes internos como propulsores do
dosenvolvimento local sustentam os argumentos deste estu@o e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores dd regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rEnda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por +onsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS –Porto Velho RO – 2019.

/+\
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamen[o diferenciado e favorecido para

microempresas c empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercado# uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisl4ção federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação n+s processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no pará&rafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos iicitatórios exclusivos podedão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandq existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampli4los as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, nb ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicaDa em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/20 12 do Consel4eiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inst+ução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n') 123/2006, que contém o Estatuto Nacional d+ Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particip4ção no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado ba instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçqo questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entqs Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peqüeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito mdnicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e Hequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataçã$, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econô+rico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentário 4 à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:= Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: l'O direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Hstado nos domínios econômico e

,--*\
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redhção das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o menciona#o autor eonclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-#e çabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admjtir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para N/IE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ins+rumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, enjendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represen+ação e determino o encerramento
do presente processo.”

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, qUe trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de bequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pkla LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar 4 restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em reladão à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do $stado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o [CE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emÓresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atend4r peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qbais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumentona eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cont4s do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

r\

pf 1 +h\\

4 – EMBASAMENTO LE(,AL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens,serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microern$resa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicadão de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4D, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.K33/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pqqueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: + promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçãona eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito 4unicipat e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mic lo e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementat 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejadn presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, da+ prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou +egionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ão Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito à4 compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especIfico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislbção federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos 4a referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ob entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequend porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e parao anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Nlunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão $77/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritbs acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muni+ípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compldmentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Rbgião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçã4 leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municídios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a 4ricrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotida, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São PedIo do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido ®ondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa }Üelena.

Em outro acórdão, o de número 2122/20 19, o TCE/PR se pronubciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequebo porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lbi Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compl4mentar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclu+ive, os benefícios previstos para

r\

.p-\
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiã4 e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mer[edes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrbu a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previ4as em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econbmia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal ho 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativ ds, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendid4 para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pdeços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci[na mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

n\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemdresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataÇão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Hoder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/4006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âr+bito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por pqrte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fode$ 1 de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frebte ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista n+ Lei Complementar Municipal n'

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mhnistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas atipas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempres4s e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legfslação se enquadram como uma
categoria de miçroempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípih, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi# em abril de 2024:

1 2/2009/nb

LOCALIZAÇÃO OUTROS PORTES
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A impoüância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu4icípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanta&ens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumentd no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que essb desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele idrplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumbnto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimehto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncja Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nÓvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, due ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos qcou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pkquenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecid+s no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e r+gional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municIpio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emprebas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná edo estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evas#o de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abajxo:

r\

n\
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõ#s, limitando a abrangência de suas
contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadob o comportamento dos últimos 03
anos; em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para

24,27% e em p023, d_çspençou para 1_7,$77,, ?çgqrlg9_gqqos„qq. PQüal „www.çopprapr.qom.br.
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a administração pública, por meio da implementação de pblítica pública capaz de produzir
resultados diferentes . 1

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes db Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do E#tado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e +ducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitant+ diferença entre os indicadores

registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando cordparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no kráfico abaixo :

- 2021 (IPAdDES}
/+b\

IPDf\4

i
1>Hi& :}

0,8

0,6

0,4

aHC),2

0
E D U CA (;Ã O SAÚDE RENDA E

EMPREGO

'»n'\ A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aubento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos. 1
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emÓrego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das 4mpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundaçãol Getúlio Vargas em parceria com o

Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento dà grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos\ Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais +epresentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sàciedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios, Priorizar as empresas do $imples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exa4e.com/economia/micro-e-pequenas„
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-nokembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de 4mpregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados dispoyüb\t{zados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro\ pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregoàÍormais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mi! postos de trabalho no Úesmo período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspãnde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pe&uenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados, O saldo se deve, principalmente, em razão das
/estas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal respoãsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53wlü vagas de tràba Iko.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aum+ntar o faturamento destas micro e

pequenas ernpresas, comprando o que já compra, gastando o qbe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos cbrtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quan40 aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200'
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cobpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual Pe Londrina e NIGEP-FAUEL.

?n\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pelh Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões do valor total de R$ 53.507.841,75

com empresas londrinenses. Este montante homologado nã+ reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentado4, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homol4gado.

Rbq

Geração de Rernuneraçãü {R$ Milhões) 8,57 6, 42 b . . . 4,48 . . „ _ 4l+f}

Gára ção de Pequenas Eb'nprü sas (unid.) 25,13 18,8$ 12,57 6,291

P enc e Neves (ZC) 16)

+=-x

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor execu dado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milh$es de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disbo, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prod+to.

Já „, „„á,i, m,i, p„,imi,t, (25%) „erinca-se que seriam gerjdos pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,121Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

o, d,d., .,igt„,d„ d, M,t,i, I„,„m,-P„d„t, „nsolidah os argumentos favoráveis ao
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra Ideat, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrjna e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicodo município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo hue o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impIEmentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emdresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cojn prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a 4parecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

/Hb\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os hesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendol ressaltar que o Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou erd Agravo de Instrumento (recurso
0014461 -53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sb sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende\se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma v\z que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /urldamento tegat, sendo hue um dos escopos alwrejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotvim\nto econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limita\ão regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribu dal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a p\incípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq&no porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos t&rmos da Ítlndameyrtação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o brocesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre $ qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da faàenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, po 8amo , que a limitação geográfica
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei \nunicipal, foi justOcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preíiminaV, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado .
Assim, não vislumbro, em sede de cognição suwlúria, a axpenta4a ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

,»'\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das dontratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tdbutos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 46



';\$q *$
Município de 4Aercedes

Estado do Éaraná

Edita\ de Pregão Eletrônico n' 124/2025
Processo Licitatório n'’ 231/2025

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de edcontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigm+ que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando--se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tbtamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contradações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional susten+ável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências 8e se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e socia[ no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov#ção e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações púbIIcas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, dal celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nal qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando osprocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida 4om a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma p$1ítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com jas contratações locais e regionais,
como por exemplo:

.''n-\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais + formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Salb do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadog, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, ihformações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mi}çroçrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e p#rte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mu4icípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microempreendedores individu4is (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda 1+caI em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, jmpulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e as4ender para uma faixa superior de

classificação empresarial.

,+\
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Desta forma a política pública implementada pela Sala do IEmpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Merc+des.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõeq públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando 4s compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqu+tas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dbs últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 61,0% até o limite de faturamento de
R$ 1 80.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressjva.

Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doqe meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simdles nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento +endendo para o poder público de

rnodo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pasqara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pa+ as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando 4ssim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao +stado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fo4malizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao [Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Municípiq) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatu+amento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de i#npostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples Racional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturarnento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência db política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De fon4a indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a ejciência das compras.

/---\X
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá+ios formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante est4eita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infodmática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priokizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rekião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e r+gional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem qxpressiva conforme tabela abaixo:
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

!quipamentos periféricos
Comércio varejista especializado de equipamentos de

telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador
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CNPJ ATIVOS

EGIÃO N
,RCEDES l 022 - IBGE

74 1 260

50 209

77

24

9

16

203

104

79

79

9

9

13

59

53

44

10

8

4

39

31

22

3

10

4

4

6

2

0

0

20

13

11

11

10

9

9

7
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia rnóvel celular
o\

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

0Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para inforrnática 0

TOTAL 336

abril de 2024.

1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 d

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprbsas e empresas de pequeno polte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçãb descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concluil “ser possível, mediante expressa

previsão em lei local ou no instrumento çonvoçatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em detedminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementadão dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente jÚstificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este probunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regiqnal, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sej4m: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efifiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 4p da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêncja ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient4ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionadop tomando por base a região já criada pelo municíbio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incis+ III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conformb previsão na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas d+ Pequeno Porte estabelecidas no

/H-\
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade 4m até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei CÜmplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mi4roempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federbl de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação doprevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal db Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamdntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e embresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resujta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arre+adação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais dara a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIN[INAR:

Objeto: Aquisição de ntilho para amarração de fardos util4zados pela Associação Merçedense
de Agentes Recicladores (AMAR).

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Agrc e.

r\
Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelibinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constb no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ec$nômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp+ctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos Óara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalikação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor bolução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que redem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçdo, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do§ l': do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A aquisição de ntilho é necessária para garantir a continuidade e a eficiência das atividades
operacionais da Associação Mercedense de Agentes Recicl4iores (Amar). O fitilho é utilizado
na amarração e enfardamento dos materiais recicláveis após b processo de triagem, assegurando
que os fardos mantenham estabilidade, compactação adehuada e segurança no manuseio,
transporte e armazenamento.
Atualmente, o consumo de fitilho é constante e diretamente [elacionado ao volume de resíduos
processados. A falta desse material comprometeria signidcativamente o funcionamento da
prensa, podendo resultar na interrupção das atividades, aumedto de perdas de material, retrabalho
e riscos operacionais devido ao rompimento ou à falta de am+rração adequada dos fardos.
Dessa forma, a contratação para fornecimento de fitilho se r+ostra essencial para a manutenção
da produtividade, da segurança da equipe e da qualidade dbs fardos produzidos, atendendo à
demanda existente e garantindo a continuidade das operações da associação.

/'-\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçã& no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh+mento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exqrcício de 2024 e 2025, conforme
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Decreto Municipal n') 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários el suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dd § l') do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
A entrega do objeto deverá ser efetuada junto à Associação N{ercedense de Agentes Recicladores,
localizada na Rua Jacó Augustinho Groff, n'’ 400, Parque Induqtrial 01, Município de Mercedes/PR,
em horário de expediente (das 07h30 às llh30 e das 13h00 is 17hOO) com acompanhamento de
um responsável da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meiol Ambiente;
O material deve permitir amarração segura dos fardos de re+icláveis produzidos pela prensa da
AMAR

Deverá ainda, atender aos seguintes requisitos: resistência {ompatível com o peso médio dos
fardos; durabilidade adequada para o processo de enfardamentb; baixa taxa de rompimento durante
a operação; e material fabricado em polipropileno virgem ou rbciclado de boa resistência;
O objeto deverá ser fornecido em rolos padronizados, a fim dd facilitar seu uso;
Todos os rolos deverão ser entregues embalados e identificadds;
A entrega deverá ser efetuada no prazo de até 15 (quinze) dia4, contados da emissão da Ordem de
Compra;
Despesas com frete e outras, direta ou indiretamente, relacIonadas ao fornecimento do objeto
correrão por conta da Contratada;

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 4 respeito da qualidade do produto
fornecido:
Não serão aceitos produtos em desacordo com as especifIcaÇÕes constantes no Termo de

Referência;
O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quaddo possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substitufção sem ônus à contratante.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICKçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrat+ção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considbrem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incIso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, s+ comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. AI classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplic4veis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos:

Item Obieto Unidade 1

1 1 torcido para ani m
)m polipropileno, de alta resistência para suportar volbmesl

Kg 1.000
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lesados

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( x ) Continuado. ( ) Não continuad
Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista hue os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, p 4r meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido caracteriza-se como de nature4a continuada, pois trata-se de um
insumo indispensável para a execução permanente das atividades de triagem e enfardamento de
materiais recicláveis da AMAR. O consumo é recorrente e pr4visível, ocorrendo ao longo de todo

o ano, sendo necessário para garantir a continuidade do proc+sso operacional da associação.

feb\.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contíduos):
( x ) Plurianual ( ) Não dlurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represen+a maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações suce4sivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo+ moroso e caro procedimento de
contratação .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nb análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solu{ão a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Análise comparativa de soluções
Identificação das soluções
e

/-n\

t r

Análise comparativa de soluçõe!

Requisito Solução 1 1 Sim Não

A solução encontra-se implantada em outr
órgão ou entidade da Administraçãl
Pública?

SoluÇão X

A solução atenderá satisfatoriamente asl
expectativas da Administração?

SoluÇão X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 - Mercedes – PR
e-mail: lic,itacao@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www,mercedes, pr.gov.br
Página 1 54

ããi!!:



;à-qa
Ass.

Município de hAercedes

Estado do Éaraná

Edüà de Pregão Eletrônico rP 124/2025
Processo Licitatório n' 231/2025

s =
': J__ :_ 1_x___ _= _f: "- " vvv--'’----'' r''- '' "I SoluÇãol 1Administração? l -'-’'"*

Análise comps das soluções inviáveis
O fitilho é utilizado para garantir a estabilidade, compactaçãd adequada e segurança dos fardos de

materiais recicláveis após o processo de triagem, assegur4ndo que esses fardos permaneçam
estáveis durante o manuseio, transporte e armazenamento.
Após a pesquisa de mercado, foi verificado que o fitiIHo, particularmente nas versões de
polipropileno, é amplamente reconhecido como a solução m4is eficiente para essa finalidade. Ele
é de fácil manuseio, possui boa resistência mecânica, durabilidade e baixo custo, além de ser
compatível com os equipamentos utilizados pelos agentes recjcladores para o enfardarnento, como
prensas e amarradores manuais ou automáticos. Sua utilizaçãb é amplamente adotada no setor de
reciclagem e em atividades similares, o que corrobora sua efidácia e viabilidade econômica.
Considerando alternativas como cordas, fios de aço, aram+s ou outros materiais sintéticos, é
possível observar que, embora alguns desses produtos abresentem resistência superior em
determinados aspectos, eles não são tão adequados quanto o frtilho para o contexto específico da
Associação de Agentes Recicladores. O uso de arames ou lfios de aço, por exemplo, poderia
oferecer maior resistência à tração, mas apresenta riscos rel4.ionados à segurança no manuseio,
devido à sua rigidez e ao potencial de causar ferimentos. AIÉm disso, esses materiais exigiriam
investimentos maiores em equipamentos de corte e manÜseio, o que aumentaria os custos
operacionais. A corda, por sua vez, pode ser menos eficientejna manutenção da compactação do
fardo, sendo mais suscetível ao desgaste e à fricção, o que co+nprometeria a estabilidade do fardo
ao longo do tempo.
Portanto, o Htilho, especialmente nas versões mais comuns e #cessíveis do mercado, apresenta-se
como a solução mais vantajosa tanto do ponto de vista técnicb quanto econômico. Sua escolha é
justificada pela sua eficácia comprovada no processo de amafração e enfardamento de materiais
recicláveis, pela facilidade de manuseio, pela compatibilidadq com os equipamentos existentes, e

pela relação custo-benefício, que atende adequadamente às necfssidades da Associação de Agentes
Recicladores sem implicar em custos adicionais ou riscos op+racionais. Dessa forma, não foram
identificadas alternativas viáveis que superem as vantage+s do fitilho para esta finalidade
específica.

X

r\
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, adompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que IÜe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 4021).
Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, deveNdo ser realizada em conformidade
com regulamento editado pelo órgão, nos termos do art. 23, db Lei n'’ 14.133, de 2021.
Estimativa do valor da contratação
r ) (dez mi , novecentos
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a mado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamebtos prévios (conforme planilha de
preços) .

e dor
máximo coerente com a realidade de mercado do objeto destb processo licitatório.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MEkCEDES„
Com base na estina dizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa)l a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de peq 4eno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ob grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a p}articipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte lbcalizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição beográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para micfoempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), atÉ o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar b4unicipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 1024.

n\.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÜsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na aquisição de fitilho de poliprbpileno para atender à necessidade

contínua de amarração e compactação dos fardos de mat+riais recicláveis produzidos pela
Associação Mercedense de Agentes Recicladores (AMAR)l essencial para o funcionamento
diário das atividades.

/-=\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não

VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento :

Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apt
Quanto à forma de fornecimento, a contratação será feita de fOI
da AMAR.

contratação, se aplicável. (Inciso

las um item, indivisível.
la fracionada, conforme a demanda

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos +m termos de economic;idade e de
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melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e dnanceiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
- Continuidade das atividades operacionais da AMAR, gal
de fitilho para o enfardamento dos materiais recicláveis.
- Melhoria da eficiência no processo de triagem e

produtividade e organização na linha de trabalho.
- Fardos compactados com segurança e qualidade, reduziddo riscos de rompimento, perda de
materiais e retrabalho.

- Padronização dos fardos destinados à comercialização, co4tribuindo para melhor apresentação
dos materiais e potencial valorização no mercado reciclador
- Redução de desperdícios e maior segurança aos trabalhadOres, graças à utilização de material
adequado e compatível com a prensa.

- Otimização da logística interna e externa, permitindo arjnazenar, manusear e transportar os
fardos com mais facilidade e menor risco de danos.

- Melhoria das condições de trabalho e fortalecimento da geração de renda dos agentes

recicladores, por meio de maior eficiência operacional e estabilidade no fornecimento do insumo.

Rindo disponibilidade permanente

}ompactação, possibilitando maior

,#n+,

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admhnistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores o+ de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.13+, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDkNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependebtes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

/F--\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerÉia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r+fugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes dal presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DEPREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.13l3, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, kuando pertinente. As hipóteses de
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de prekos conforme justificativa.

sistema de registro de preços para a aquisição de fitilho jubtifica-se pela natureza da demanda,
que é contínua e bem dimensionada. Como a quantidade ne4essária é previsível, não há incerteza

quanto ao consumo, o que torna desnecessária a flexibilida4e do sistema de registro de preços.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de reàistro de preços: A não utilização do

Os 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a bdequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Após a análise das neces4idades operacionais da Associação
Mercedense de Agentes Recicladores (AMAR), das alterdativas de mercado e dos requisitos

demanda apresentada.

A contratação deste insumo é indispensável para garantir a cdntinuidade das atividades de triagem,
compactação e comercialização dos recicláveis, assegurandosegurança operacional, padronização
dos fardos e manutenção da produtividade da associadão. Diante disso, recomenda-se o
prosseguimento do processo de contratação, com base nas espbcincações identificadas neste Estudo
Técnico Preliminar.
Assim, considera-se plenamente justificada e necessária a aqÓisição do fitilho, uma vez que atende
às exigências funcionais, operacionais e estratégicas da AMhR, contribuindo diretamente para a

sustentabilidade e eficiência das ações desenvolvidas pelos abentes recicladores.

2021)

técnicos para o enfardarnento de materiais recicláveis, con[lui-se que a aquisição de fitilho de

polipropileno é a solução mais adequada, eficiente e ecobomicamente viável para atender à

,n\
Classificação: Por fim, considerando as informações levant4das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.' 144133/2021.

Município de Mercedes, E,t,d, d, P„„,á, 18 d, „,„,mb„ d, 2025.

Jurandir Kunkel
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secrétaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8014
A\

1.Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de fitilho para amarração de fardos utilizados peja Associação Mercedense de Agentes
Recicladores (AMAR) .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrevEr a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A aquisição de fitilho é necessária para garantir a conti4uidade e a eficiência das atividades
operacionais da Associação Mercedense de Agentes Recicl4dores (Amar). O fitilho é utilizado na
amarração e enfardamento dos materiais recicláveis após o p+ocesso de triagem, assegurando que os

fardos mantenham estabilidade, compactação adequada e segurança no manuseio, transporte e
armazenarnento .

Atualmente, o consumo de Htilho é constante e diretamen+e relacionado ao volume de resíduos

processados. A falta desse material comprometeria significa[ivamente o funcionamento da prensa,
podendo resultar na interrupção das atividades, aumento de berdas de material, retrabalho e riscos
operacionais devido ao rompimento ou à falta de amarração 4dequada dos fardos.
Dessa forma, a contratação para fornecimento de fitilho se drostra essencial para a manutenção da

produtividade, da segurança da equipe e da qualidade dos faddos produzidos, atendendo à demanda
existente e garantindo a continuidade das operações da assoc+ação.

in\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalodação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:
Itear Descriço mr m( mi

a;mr;TTaiR-j;iii
amarração de fardos,
produzido em polipropileno, 1 420835
de alta resistência para
suDortar volumes pesados.

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.Q 031, de 24

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER),

01 Kg 1 .boo 10,97 10.970,00

[6 março de 2023, utiliza-se o catálogo
laja vista a inexistência de catálogo

próprIO.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o rdesmo):

O quantitativo foi definido de acordo com o consumo do mat+rial em anos anteriores.

L 8-1 00 – Mercedes – PR
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (;e para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 10.970,00 (dez mil, novecentos e setenta reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação : 01/12/4025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Mui+ Alta

A\ 7. Há vinculação ou dependência com a contratação de o
a determinar a sequência em que as respectivas contrat:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

ltro DFD para sua execução, visando
iões serão realizadas:

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos :
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental

Elemento de despesa: 333903019
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)

indicando} a ação, até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM 0 NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 12 de novemb+o de 2025.

r\
Asd da

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguint4s casos:

I - nas hipóteses dos inçisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fr4cassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ord+m), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Hei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo du apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação dd natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandb a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar je análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos d} baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:
Jurandir Kunkel

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Mei+ Ambiente

Assinatura:

'+\\

/+-\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO AbMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM bNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA .......

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de Óireito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, Óa Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertbn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxx{xx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxx+xxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxx+x xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresbntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às diyposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celeb far o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’. .../2023., mediante 4s cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

en\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e I
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de
utilizados pela Associação Mercedense de Agentes Reci
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contratação:

me nescrição

nutRo para amarração de fardos
ladores (AMAR) , nas condições

n\
Catmat Unid mu1}do

-Für =-Tm
amarração de fardos, produzido
em polipropileno, de alta01 420835 kg 1.000

resistência para suportar volumes
besados.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tran{crição :

1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4 . Eventuais anexos dos documentos supracita Pos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ado, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dal Lei no 14.133, de 2021.
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é co4dicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permane+em vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçãotcontratual.
2.3 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o cbntratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gebtão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e receblimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

Dt EXECUÇÃO E (,ESTÃO

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrat+al.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordibárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost+s, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad}ninistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que ok pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,v e kl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais cond[ções a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju4táveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 10/11/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente 4e pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cobtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóq a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de [eajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação jconhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) depnitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paral reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustameÓto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) +dotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigorl
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsdituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, Óor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'+\\ 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON+RATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumiHas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas bo Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 4u corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspbndente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contr4to e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nebte Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do MunIcípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações delo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicit4ções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimedtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e+ecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, 4 contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, bor igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento #o equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícjo de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer comprbmissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, b 4m como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empdegados, propostos ou subordinados.

cumprimento das obrigações pelo

in\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CON' 'RATADO (art. 92, XIV, XVI e

FT: O Contratado deve cumprir todas as obrigações co&stantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dqspesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirl dispostas:
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárib, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o 4aso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990); 1
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+inte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibiIitem o cumprimedto do prazo previsto, com a devida

c o 1nr1 p r o v a ç ã o ; 9 1 1 c u 1nn1 p r 1 1r1r1 e T

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelol fiscal ou gestor do contrato ou

?utoridade superior (a .) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregddos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dd execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nbo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contr4tual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 1 garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regulariHade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setdr responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os beguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjun+a relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari#adc perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; !

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obridações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi4a, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto ldo contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 4 quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 4bjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualque+ atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco ja segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cobpatibilidade com as obrigações

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contra[o, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência $ocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.f 14.133, de 2021 );
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusul4 acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenche[am as referidas vagas (art. 116

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 64 decorrência do cumprimento do

terceiros

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licijação;

/'--\
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contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nd dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco frentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em s 4la proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oco+rer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

'-n\
10.
10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECU[ÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execu+ão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') l14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao int4resse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da en]rega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
6) apresentar documentação falsa ou prestar declbração falsa durante a execução do
contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contratb;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frabde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 1l2.846, de 1'’ de agosto de 2013 .
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes11.2

[NFRAÇÔES E SANÇÕES

in\
sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2', da Lei n'
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando draticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contr+to, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da ici n' 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e 1 contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do qubitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a ir$posição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia 4e atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quin}e) dias;

ii. Compensatória, para as infrações descrit bs nas alíneas “e” a “h” do subitem
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11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexeçução tot+1 do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do aontrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” dd subitem 11.1, a multa será de 5% a

11.3.1

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” db subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” db subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato bão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrat4nte (art. 156, ê9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

'+b\

Todas as sanções previstas neste éontrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. 67'’, da Lei n+ 14.133. de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da multa será fac 1 lteressado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intim4ção (art. 157, da Lci n'> 14.133. de
2021 )
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações caÜíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante do Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestad4 ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'), da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4, Previamente ao encaminhamento à cobr#nça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lg (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoriddde competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em procesdo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se b procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nc’ 14.133, de 2021, para as pen4lidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrbtar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1561 $1'), da Lei nc’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratant+;
6) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrjra de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na LEI n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta[nbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c autoridade competente defibidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dqsconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse qaso, todos os efeitos das sanções

/+\.
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admidistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mbsmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, Óbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisel jurídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qujnze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados r+lativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídbs no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nD 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deblaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16] da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçãb contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão d4correntes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua cbm o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prbcedimento para eventual aplicação

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer 4reio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônic Ô, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indiqado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovadd mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do rebpectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail,

p-R\

mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu4da/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o [ecebimento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados 4s endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas p4ra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Muni4ípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a re4lização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/H-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nelel estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parteg contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do p$zo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orça[nentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece yantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxi+na data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contra 4ante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade db contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de anive+sário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as +brigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 4rtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigaveImente, assegurados o contraditório e a ampla Hefesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti#os 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da fi4alidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidaHe de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudbnça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para #lteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será prece Oido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Reiação dos pagamentos já efetuados e ainHa devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para $ reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.'’ 14.133. de 2021).
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o co$tratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil} com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuée, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, in+iso IV, da Lei n.' 14,133, de 2021).

pn-b\

12.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO bRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação corrbrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercede4 deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental
Elemento de despesa: 333903019
Fonte de recurso: 712 (exercício anterior)
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqUentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correqpondentes, mediante apostilamento.

in-\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS ÓMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seéundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicávei+ e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Pefesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÔE;
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci#lina dos arts. 124 e seguintes da Lei
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n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condbções contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi4te e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas m4diante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contr4tante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quê a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não earacterizam alteração do contratd podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma db art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrÜmento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opç40 formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previsda no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção bo art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, ki:
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondornstado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato due não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTEin-\

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICI NO 90124/2025-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Fitilho Peso: 1.000G, Material: Polipropileno

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

NãoAplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total : 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço

10.970,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (1000)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90124/2025-000 UASG 985531 28/1 1/2025 09:44 (1/1 )



Licitação
Q,l89êo$#lnÊxjgibilidade

edtdo de Cotaçã ,. Disponibilizar Aviso de Licitação apenas p 4ra Divulgação
28/1 1/2025 09:47:25

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(www.gov.br/compras) na data de 02/1 2/2025

PNCP e no gov.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

órgão

r9?$ài+ÊÊFüfüRÁm-ÉkvóÊ3TÉR
UASG Responsáv41

@áM-FÍÉ©[M-MimniüERfEbfg:bx
Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90124/2025 1

Característica

{ Tradicional

Forda de Realização Modo de Disputa

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

IM9n9t.„eRÇ.94.V_9l9t_Pç9ç9N.9.

Tipo de Objeto

{ Bens Comuns

N'’ do Processo

231

Quantidade de Itens

Objeto

16 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”) , de f+tilho para amarração de fardos utilizados
pela Associação Mercedense de Agentes Recicladores (AMAR)

Data da Divulgação

02/1 2/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1_9_?/1?1gq?. 9..„_.__...j às i %..9.9._

Data/Hora da AbertÚra da Licitação

Emi16/12/2025 1 iàs108:00

blá:Á}úl;;=penás p’ara Divulgajão l

Àviso de UStação l
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MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LIChTAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 124/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO pod ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denohinada “Compra Mercedes”, de
fitilho para amarração de fardos utilizados pela Asso#iação Mercedense de Agentes
Recicladores (AMAR).

Fn-\
PREÇO MÁXIMO:
e

Fitilho grosso torcido para amarração de

01 Êfardos, produfido em polipropileno, de
-' ' jalta resistência para suportar volumes

pesados.

Unid L r

kg looo l 10,97 1 10.970,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: hJ }sJ//www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: O hOÓmin do dia 16/1 2/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edit&I dompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no sitd ht[ps://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos jnteressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitu[a do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, ha Clidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atenbim4nto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-maIl: licjtacao@mercedes.pr.gov.br.

MerceÜes + PR, 28 de novembro de 2025.
LAERTON A,si„,do dJ forma Jigital por

WEBER:0453(M219 b::=T2NoHTIE!:f2o6= 988

88 -03'oo'

Laerton Weber
- PUí3Li€:AE)O Prefeito

DATA. &_4 '\, J,„a}_
FUEL! (:}AÍ:)O

1 :,h; tiC, 8. -iC;AL ELETRONiCO DATA 02 ,A,/ ,23
?.'/,/*,*„.rr\erc©de$. pr.gov.br (:)p(DÃO a_'b@1,L

(:=' E 1;/ . ._ i\TOn_ ' '-,1 G iN A.

J o.___„_J.UM.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – €EP $5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes .Dr. gov.br
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28 de novembro de 2025 I
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ATOS DO PODER EXECUTI+O

PORTARIA N.o 800/202
DATA: 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paranà, no uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei O#gânica do Município, combinado com
o previsto nos Artigos 55 e 56 da Lei Complementar Municipal h.' 009, de 20 de novembro de 2008,
bem como, na Lei Municipal n.') 1556, de 06 de maio de 2019,

89

8

Art. 1'’ - DESIGNAR JUNIOR MATHEUS HOPPE, Motbrista desta Municipalidade, matrícula §
198080, sob n'. de protocolo 1715/2025, levar paci4nte para internamento em clínica Én.o

especializada, nos dias 28 e 29 de novembro do corrente ano, da cidade de Chapecó - PR. 8 g

Art. 2' - O servidor supracitado fará jus a 1% (uma4meia) diária, no tota1 de R$ 570,00 :ã
(quinhentos e setenta reais), destinada a cobrir as despesas alijmentação e pouso durante o período :;
de seu afastamento. 8 g<

RESOLVE

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu$1icação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estad4 do Paraná, em 28 de novembro
2025.

Laerton Weber
PREFEITO

Õã
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 124l2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 124/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ItEM

PR

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada“Compra Mercedes”, de fitilho para
amarração de fardos utilizados pela Associação Mercedense dejAgentes Recicladores (AMAR).

Página 5

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brásil e Protocc>lado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de}sde que visualizado através do site:
www _mercedes.nr ,nov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

www.mercedes.br:dov".iiI

ATOS DO PODER EXECUTIvO

PREÇO MÁXIMO:
Item

01

Descrição/Especificação
I e fardos,
jproduzido em polipropileno, de alta resistência
para suportar volumes pesados.

R$ Total

10.970,00

Unid

kg

t

1000 10,97

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: ,https://wwwJ lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min dl dia 16/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 Edital ;ompleto encontra-se no

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.Hr/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretariã de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RUa Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sex+a feira, no horário de atendimento ao !:
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: §g

licitacao@mercedes.pr.gov.br. 8 €

Merdedes – PR, 28 de novembro de 2025. §g

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 126/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 125/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LPTE

PR

OBJETO: Contratação de empresa, através da política pública dbnominada “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais e execução dos serviços de pintura daquadra poliesportiva da Comunidade
de São Marcos, interior do município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Lote R$ Total

Página 6

aÇão

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brásil e Protocolado com Carimbo de
Tempo
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CÂMARA MUNICIPAL
Campo Bonito-PR&

cÂMARA MUNiCiPAL De CAMPO BONiTO

PORTARIA Nl. 072/iaas

Dispõe sobre a desiBnição do 5ewidor GuHheímc Turrl da Si+va. atdbuindoíhc
função e $rãtlficação.

o PRESiDENTE DA cÂMARA MUNiCiPAL DE CAm'o goNna, ES iADO DO PARANÁ#

na ulu de suas alnbuiçõe s legaIs e r€gÊrrlentdis, e cünsidelando ã necessidade de ajustar a

-epreçentação douBislatNO e Br&nflc,lro$ealdur responsável 8nte as atnbuiçõer õdtcianalsp

Artigo 11 . DesIgnar o 3etvidor GUILHERME TURRI DA SILVA, insttIta no CPF
079851. S19.76, ocupante do tarBO efetIvo de ASSESSOR JURÍDICOf pel+ exel@1 as

ôtrlbulçôesdc represcntaç&udoLe&rstatwo Munlap3lfrente abinbÜtuiçôes judta8nõs, seus

51$1811135, processos, atos e dili8éna3s, desernpenhrndo es adv«lades da Píocurada'8

ArttBO 2t . br1 rdiiv do exerceto d8 função awndar»da no artIGO dnterlor, a
5elviüor íàrâ lus à urna Baüf,caçio correspondente a K»6 {cinquema por centol do

ba

Artigo 39 , A função de$ignêdõ por tst8 Portw Ia ser& exercIda rtrnotomente,
õte4Jendo as Aenssidãdes nestB ruodaJidad+ em vIrtude da natunla das dtivldddcs

dese1»penhada5 e neussánas pan Urrnent4ção dos 811Um•s c doçumentgs pertinentes.
assegurada a plenô comunicação com osdemais setores e $€nldonis da aman MunIcipal

ndadas

19 oe derembro de 7025.Artigo 48 . Esa port8d8 entra

C11240136-E25

UCITAÇAO EXCLUSIVA PARA HPs EDU EPP's

ICIPIO OERÊRCE
qA651

EXTRATO DE EDi rAL De ucrrAÇAO
UOOAUOAOE r8EOÁO.ÍORUÂ €LtrRóNÜÂ #.'iw20zs

?oLircA PÚ8UCA 'çOUPRÀHERCED€6''

TiPO: MENOR PREÇO POR rrEg
08J€TO: Alul$çéo. base&la nt Má putin óeíwnruda -Comçx8 Mercedes'. de mao pan nwnçã,i de fadas ütüzados
pdaAs$«»çàa M«ç«kase de KIt Ra«bdan WR}

13íXh às 17.tXh Teüla»: {43)325&8CCXJ. und
M€ml©-f#t.2&ürwwMn(b 2Ç125

i&iiiMe liti;doE#11 LJnh Quant. T R$ Unit, 9 Total

as b)5:===;f=nnBQ=i;=m:;;=a
LocÀL: P«ul de Cor;;;ra; & Cá;&r;iÉe;Éà;
HbO DA SEssAO DE DISPUTA DE PREço8:7-MaH
WFORKAÇÔES COMPLEMENTARES: O Eald curobto ünwltlo.tc no 668 VVIW.In+redes ar.gov.br, b«n carD. ro ao
hüls:/hxvg' aov txl\xxnorâsf»l+r. DÊrnais i$umaçÔ$$ #mIU d6püs 9}à(1 mr m cralaria

Pl8nejaatento,/Urm6toç+bo 8 fn84$8s. m Pr€felu8 tb MlrÉc@ do b+ene4n. 3dbi&dB à Ru4 CX Oswaldo Cruz. n.' 555. C€rtra.
na CHade de Mumües, Eslacb do Par8na, cb seguIa 8 sexb tela, no tm&D de aMmwb n p(ôlco, 07:X> 8s 11:3011 t

lç'IFHêpHI\W++ F qa tx

LJ&rlui Webe
Plelelto

OBJETo: cwa&ç&a de «ryxna. dIa4s tb

LOCAL Poíbl do Cw4xas cb G;»ulo Fecbr+;

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇ03; D8tlmi ala IUíMã
WFORhnçÔFS COBPLEHENTARE6: O E{1131 completa encorllra.88 ru sEe ww'#r»qrco4e$ pr.gov.bt, bem corro. ru sag
hSDsJMyiw.qüv lx/Qar}Paslpt.br. Dem& kúxmoçôes nem#am•re dMa9ic Irüprnss aiarl
Pkr}e.8;neib.Adrrinói8çbe Fin8nç8s. nã htleitwa cb MtrbctpIeee Meled€$. gç8d8 iRia a. asw&kIo Cruz. n.' 555. GeNro.

na CKi8áe Ue M«eedu, Eduk do Pvv\1 lb vou:la 8 seda br& in lxx ko de 8t«xb8Rü) n pMa 07 30 às tt nh 6
13 Hh às 170(h TeHfx)e {4S)32S&8«X). e+tuI, 4qcpÊ«uc#+ 1 pr qg# b

MewI8s - PR. 28 de nov«nlxo de 2025

Tr?;eit; w

hnRlclpIO ot Men PR

HmMm AgE;àTgàTÜ :EVE:BhP luan
ucrrÂCAa UFlç

nOLitX:À PÚ8UCA xou»RA »€RCtOE$•

iNtao àA’SES$AÓ UE DispuTÀ ÜEPREç&S :

bg2i&vime!.MlyHêg[U!«_Dembis ifum8çõüs eí,corllram+8 à d6pasÇbo dgs lrf€r8$biUes. na $€udaíu de
Piandamenlo.Adrüw$11@o 8 Frn8nçaã, na Píoíe,lua doMwwiNo de Mercedes, $ábnda â Rua Ck OsvakIo Cru& n.o535. CünUo.

u Ck1d cb Mgcedes, Eslüb cb Mani & Wa a gxb bh, m kxàb ü a©xhw aW: 07:9 b it in e

13:Wl às t7:Ml,Tüíw:{45WM,urü tcMam«ks.F.gov.b.

Mercd6-PR,2Bümvwbmde2©5.
La#ton Weber

Preleito

hx> 8 sei HduaI+ Ira da 31 ü de/alrbl o k 2025 ds 24h lw oaB,1 "}{é\«lllw 20:fl" &)thuüiçlpw k Cd++aio IdÜlutku Muqu&\, llô

e AI [+ffRFX4S QUE XiII Foliurtl.UFROF4iF tl SER F_\Qt'4Dl-ID.IS VL fPF ou gEI QUE

FÁRrlCJr , 111; A o.4 1)IS/ul:f ESI.RiO stJEfr.ts .15 rl.\,tLll)ADES LEG.111

q SER.i ESTABEIECIDO PRIORll),VE DE CUNTRJT4Ç.iO NR,4 EHPRFA4S SEDIADAS LOCAI, OL! RF,GlüiO!
NOS TERMOS D;1 121 CIl}{PLEM[Nf,tH NCSILIFrll N, 9 :1/10:3 = PROt;LtNÁ ,\itiNtCIPAL PRas}\t(i-ip.

O Lxhlal, nrn lo,bs s,;ys 4ruxa1, CHurü d»p,mivcl gn,ulurmalc acs cü\RIgo$ dwdiücoi »v«xe«pr8qowmwonl bRet+1 '
C,hip tIAS(à 987489 - C+R&o LrieU8s bIrrql#5 - Pr e VTq.WI+p+fvn4qqHITll{\ 11 pp bl 1&uvv+nüt4itüüill), w

lúcio & #tao d1 Dibp9b de Pr«9u 08:30 do du 13.12.20:5

ATÉXÇ FK)-

p„p«„ Cl 1 240132-E25

Pu,3 Sjg L'n«b\àl, CgI 4KüdLrn:IIU 4 rubüh\ür IF 39$.m e bvaforbB tw,\16,açÕes. qwalitWç atuudr c «qÃlrtR>

CONTIUT,usTE: \lUNICiPIO DE CAPITiO nó\iD 4s \1+RQUESPR 10.+s6; VI#9)

ttl i

141 OtIs1i\

e\túvlh•rtb\ lar tbq7t

VALOR TOTAL DA coYrtiT.\çÃO
só zana ccirKR}cDtI

DÀTÂ DA StSSÀO PCBLICÂ
Rowbimcgjo das nrg»osl8b: 81? u 08 15d»dIr IZ. 13 :CI35

PrtsAlwd

CIUTEIUO DE JUU;AbltNÍO: lkn«FVÇfpnilrn

.'\nftl

CWrrt&tV>S

5-

Joao ç\HliamiJ,+ c & m,=lw ruidP

f)Br)

uau IEblPRF_S 4 POR

DA LEI CDXiPLEME\TAI 147n014, iiT. 4& it E NV$ TEiL\105 FU LEI x 121%, ,tRT. F, iNCLsfis i E il.

vir++h ,h

an,TrxlU Nrvrr
htM,in It+P&el

F:::JEff:::3l?:\:111EU::t::flSf:BTj\111::1:iJli=::3::. Íonsleletr

r':rJTli.!}RLTn=:PK

C11240131-E25

MUNICiPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

& eâmamJMüdpald+Eitrd6841&üP«
H&rçd»l Rolldon 1 hvkxslef». - CtE 1112+4tXI

t)li7ÁRIÀ r óii/2-8ls-
DATAi 02/11/3015

o hs3146816 & mn hünklpd ik UMe% Esub ü F#38( MM VANDERIEI DA

FONSECA rio hue de sn8 8Ntwiç8es ltph 6 re6ir»e6rülh

CONSIDERANDO o wlnlüp»ao dl 1,61 NvoUpd F 1.4 1«20:5, que r€utnIHrou 1 ud@lo
adnthlblnliw da Cámor+ Muôh+nI e rqden4jg 4 80t«alel81rm das c8rlu gIn eonússào çun8unta d+ 8nüB#
RuQh4üon' 03/2015:

CONSIDERANDO 1116 w nwMw e«8l8ion&do nonlc«l01 pelas PorürÍas H• Ib/2023,
3QeC>21, 31z20ZS c 39202S pcmwlccçírt nBularmcnjg invertidot ein bçug r€rpüetivat cuBÇ», aIo

eu}lição ilan nuwitbde dç irem neIll%+&I;

CONSIDERANDO que 8 Poaa c 06x2«z$ ptg«dcunIn6qwlnne1»o $asionl dd
çorni56ôQ, çentudo, €xplicil» 4 gornsrx»gKr»iü kId nte 8 nmeaçbtura anti88

üenornlnoçôo prevj98 m 141 n' 1.41#2025;

Davi

ESot ve,

lum ferr»»!gtett+B rçer»tndr&do&
»w8kblb de aov8 u)ri8eaç% bp€

de e©menDl8rur• decorreat6 dg LeI Murúdpd rf tJI«Z02s, « #eryHcn# eornirrionldc» Milo hdl
pearwld»$8 8 valid&Ie o 6antiãBided6 cbr RHtH&3 a181n8ls de nomeaçÃo:

1 -10ÀocÁssnNUNêgcpF08t.lsc6ih61.n,.„bHh hd„h # 1 1/2n3. mt„A,
wg wp de Auhili81 L4lbl8óvq pesa 8 nr erxp«kub w cup de ASSESSOR PARIAMENTAR - CC

II - ANA PAULA SILVA DOS SANTOS CMEs, CPF OS3363Á1p361 rnmeü ph pub f

38/2025, wlerioanonh no arn de Auxltlw LeBbIuivo, Rua 6 ter çnqüdt8dr IIO e&rIO de AS$EbSOR
PARLAMENIAR -CG2;

111 - PeDRO WAGNER FRAN4 CPF 68.707ÁÇMS, »uwdo pcb poü«h f 39l2025,

nüubrmerüc in nup 1l8 AgIIE&r L#lishtivq pes14 8 sa aqudnb ão wp de ASSE
PARLAMENTAR - CC.2.

Art 2• A $ervidoraMARUZIA PAOIA FeRNANDES, CPF 061.031 .719.16,nune8da pela l

P W2024 FIll o urBO de Anaun Jwklb - CE.1, paanm rn mno ww 11&o t»verRb 8ü«40 lk
r»rwwbttn, WRmn€k>+ Que o nalqu«MnNO nmümntódo Ji deRrüdo ar lbduh n' 063/20:

Alt Y PermaEÇ«m ht88nlm€ntç dudu a brbri« if 11/2023. 3CH2wt 3&2025 e39/20l5 w
quç +e Nfwç À3 nonllv 4+ nolwcaçócr e vigêncIa, nado ela Rxtrri8 mer&n€nu coíupl8m8nltr,
48&8r for8ulmute 8 dcaomln#8a dor wlor en razRI dê lw8 kl

Art. f &18 Rxt8i8 eun eg vi8« m 6188 de 1118 ptrHinçôq prodmlwk> efeitor admlrriunl
financeiros (ksde 8 yjBfnçh cb 1#1 Municil»l rf l.41«202S e d8 PonHb o' 06:1/2025,

ClnunMunklpd de Liatoe PR 02 dg dezembro de 2025.

@*Á* «.-.+.

PORTARIA Pw2fieIS
DATA 25.1 1.2025

o PR5Be8b dg chun MulidN de HIM& EsMo do PaIM VenMl
VANDERLEI DA FONSECA no an de»w8tdbtúçüa Wc nBimnt4is

RESOLVE:

Art I' . Fia pr fall8 h pnwnte ncmw«to o S& DBVAIR AtV BS DE

SOUZA, inscrito w CPF M750.166.569.91 e prt«kx do RG n'+246.308.6, pan um nwblo
& d$is 8ms de CONTROLÀIX>R INTERNO tx> PODER LEGISLATiVa pelo pcüxb
4625.11.2025 25.11.2027.

AIL 2' - Fia concedido Irmã (Fa-1) Füaçlo Gnlifiud& sobre o
\4wimealo bi$ioo do Savidor pelo exercIcIo do curIe de mIl&ole latam conforme 8new VI
cb Lei n'l.41&2025 de 10.10.2tD5.

Art. 3' . E118 Pat#ü WInd an vi#x 88 d8l1 & au publicaa
re\oprüo.se a disposições em coIM&io em aptdd 8Pwt8ô8 aX>]CV2024.

tSTADO DO PARANÁ

IMUNICÍPIO DE SÃO M16UEL DO IGUAÇ

Aviso DE ucrrAÇÀo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 447/2025

PRÊGÃO ttnRÔNICO N' 097/2025 PMSMI . NUMtRO NO COMPRASNt7 90097/2021

g8yea9çpARrlçleAÇÃ9 ExcÇu$+yAqç M€1/MÇ/EPPEÇ9gtl
AMPLA CONCOnRÊNÇ14

O Município de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados qual cm
conformidade com a Lei ne 14.133, de 202 1, Decreto ne 115/2023, de 16 de fevereiro de 2+23,

LeI Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.9 001/2024 de
13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do Municipio e LeI ne 3.468, de 25 de agosto de 4321
e suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retiradõ, o edital do Pn
AdmInistrativo ne 447/lais na modalidade Pregão, na forma eletrônica. OBJETO: AquisIção

de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, com entrega ponto a ponto. DAdA E
HORA ABERTURA/JULGAMENTO: dIa 06 de janeiro de 2026, às 08:30 horas (horárIo Bra4illa-
DF). LOCAL DA uaTAÇÃo, ESCtARECIMEKTOS/IMPUGNAÇÔES: Através da págIna eletrôl

do compras8ov, site hÇtp}://www.RQV.btj\amptq\ -Acesso Identificado-. RETIRADA IDO
EDrTAL O edItal deverá ser retirado no endereço do kite

http,s://Qom}RULl,do.iRuê.cu,Qxy.qjotgçb.çom.b[/pqB,?llran$pplçpçb/}Zljç+tacoes,

hIt E>s://www.Rov.br/compr ps, \\\\ps-.11 www .Ray .\x IDHDIP\.br ou diretamente Ino
Departamenn de Uckações e Contratos, na Rua Vânio Ghellere, 64, no horáriol de

funcionamento de 21 a 61 feIra, mediante a apresentação de mídia removivel com entrada

USB (pendrive). INFORMAÇÕES: através do telefone: 45-356S-8139 e e-1

lkitacaes@saorniRuel.pí.R9v.br. LOCAL E DATA: São MIguel do Iguaçu . PR, 01 de dezembr4 de

2025. GESTOR: SOLANGE GAMBA- Secraária de Educação - Decreto ne 043/2025,
C11 240134.1

i ab o
rnôdlc08, enfermeIro• 8 tôcnlc08 de enfermagem com vi6ta• â realizaç40 d
plantôes no Pronto AtendImento MunIcIpal para prB&lar saNIÇ08 do atondlmen'

b ais ia/amoraôrlçla

Oauaa gUwmaÇaos e oardiçíies carr8tan

-IÁtLpasiníli) bull Art 74. 1116,so lv 6 M, 79 d8 L.à 14.13&2021

re:1 11:7 e1r:fl16: Fi1
FIEFiH lu rlttis e a [M i u m

,==Ü=iiil roni do dIa 031132025

UtI\b

%; ’:hb nJiiÁl

EdÉa
bY;fIESPIMnAN:rE 8:=::8:BWC) ::::TH 3::b W:
br, \ r PÁMgsr.a,PJ apçJ{. 81)a 08 'Ucylaçôgs•. txsc3ncto pd8 Chamamento PúbIIco 01W2026

'}+1: iü'r5lv„1«" aa?lã»Ilf&b
IO,1 ,4TÔFPIÇ9111

Nw+ Amon/PR, $1 de dezembro d• 2026

.„„„„„„„„„...~.„. .'.='..„-'k;
Pr81elto Hunnlp41

PORT,4RLt ,v + T91n82s 4cBI,lv82s_
A SKlaàüMuúcwl rIr S&;&k \kC4p I, Malju,s, bbb lh P&Ini. IIO abe cb WI11 4lrb»;iüis Lpb. IISt)1 1 T

R$ 39 g»,(XJ - AH,I&41 4 CH L\fFORT.UDn f EXPORT.+llOL{ LIliA rua o llbu a ' 0: lu \dor dc Kb 314fq.Ufl.

apaifiwções, qwntiüaü6iioudr çwüdiçila cgoWwidri IIO &wiJw cynxhalü üo Tamo à' Maúni4\\&g\o I
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FRANCISCO RE&OATE, ir6critl> na CNhJ rf 44 457.289exw.36, tHe óesernpenlnm suas üündad8s na ba68
lwnta181 desk Shralçato. «xnFoel+dld9 pelos munlçlpios de Coscavel, BíãOaney, Baõ Vl5ta ao Amr8çuIa. Ceutbüina Ir:,=eíni
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scmhlrgas

Os kü8ía»8d06 deverIam 88 m«v@9181 8tra»Ils do UOeIWO de emaIl Ql$pçn}pqn}gf gí,qçvDí w
atr•vós de Raowb La«WHe reaIIzado brIto ao Setor oaülos Munlafnl

Maí8dld CandIdO RooM. 01 do chzernlxD de 2025. 8. 8, LItia Crisüna Sch8wnh . ADent8 de Contratação
# Rxturb n ' IB44aM (b/1 124(b) 1 42_E25
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À eâ„„,&A„,üdp,a d,a„d„,b ?„,„á

O IMdtwte da CÂmara Monicipal Jc Liixkxstc, EstoJo tIo Pala:4 Vcrwtlor
VANDERLei DA fONSECL\, no wo das aütbuíçõcs gn Ihe conlae a l4i OrgáaiciI do
Muaiclpio. o Rb$iIoealo laterr» eo$ orI& F,irt€in V. e 15, $2',d8 Lei n’ 1.41#2025.

Ct)NSIDÊRANDO ani@1 da Ouvidoú4 Lqi$1ülva da Cürwil Municipal
de Undwge pela Rrnluç&1 lr'02/2025h e gw o Anexo VIda Lçi n’ 1.416/2025 pçvé n
Folwlo Qí8rifiçrde - fC.1 de Ouvidor, tk cxcrckb exçlüsivo por )ervídor efetivo.

fix8txh nw 8rdbuí«b« c OPCI«Nü&I de 8núfiaf80 corrç9ouink,

RESOLVE:

Art I' - Fia o grvidol JEAN CARLOS CONFORTIN, in5tHlo tn CPF e

038.(»8.3W3, ®uJ»Ne do c8BO efeü\e de AdnB.do. tbdgrudo para exam 8

FuIKio Gr&dfic8d8 - FC.1 de Chvidu Legid«ivo, pnvjga ao vi. 7, iMo V, e Ancxo
Vld8 Lei n'’ l.+1«2025, ben cano cKxipiü»d8pel&Rnohqgo ü'’ 0212025

Art, 2' - A &$i8ô4çü> aa efauad8 eonfere n 8widor o direilo i
Gnüfiaçü> d6 Fwçü> - FC?1 de C>wiIu, linda ein 35% (trina ç cinco pa culto)

nbnovencinwlto túsim ChI arBO efeüu\ mnfonrB o ArKto VI da Lei n' 1.416/2CES.

Art. 3' - O swid$1 uaç€d u 41hs da fução aos temIa dÊ
RwHulã> if C12/2®J e do Anexo VI da Lçi a' i.41a02s, wwb cmn elo entre o
ckl8dio eo Faia {,e8i$klivo Municipal n4nnsiwl Flo nctbiwyqaumhlumemo
euompüntnmeaIo dos maaifb$bçôes e derh8adü8 d&30eied8de.

Art. 4' - A F6w8de$iBaqio tem carite traasilórb e lá) se irugqna
ão valcÜmnb, wdydrüocfeibs 8p«tir tb sw IHbhc@

Câmara Muüçipl de Undoak . PR, em CII rkdwnrbm dc 2025.
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çe«TlpAO

PROcesso LrciTÂTC#ua N.' isw202s
'ACÃO 3Af2fl

EM OFERTARCERTIFICO QUE

çonlorlnt l&üela


